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PREGÃO ELETRÔNICO 
E-007/2024

Objeto: “Aquisiçã�o de  Aço e Ferro”

Processo Administrãtivo Nº.   15.636/2023

Tipo De Contrãtãçã�o:  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Vãlor Totãl Dã Contrãtãçã�o R$  20.019.821,30 ( Vinte milho� es, dezenove mil, oitocentos  e vinte  e um 
reãis  e trintã  centãvos).

Crite9rio De Julgãmento: [Menor Preço] 

Modo De Disputã: [Aberto E Fechãdo] 

Prefere@nciã Me/Epp/Equipãrãdãs (   )Sim /(  x )Nã�o

Dã Sessã� o Pu9 blicã Diã 14/06/2024 ãC s 09:00 HORAS (Horã9 rio De Brãsí9liã)comprãsbr.com.br

Inicio do Recebimento Dãs 
Propostãs: 

09:00 hs do diã 28/05/2024

Fim do Recebimento Dos 
Documentos De Hãbilitãçã�o:

17:00 hs do diã 13/06/2024

O Cãderno Pode Ser Obtido 
Grãtuitãmente Nos Sites

comprãsbr.com.br   e   www.prefeiturã.ts.sp.gov.br  

Sumã9 rio
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024
Processo Administrativo n° 15.636/2023

A  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA tornã pu9 blico,  pãrã
conhecimento de quãntos  possãm se interessãr que fãrã9  reãlizãr licitãçã�o  nã  modalidade
PREGÃO, ã ser reãlizãdo por interme9dio do sistemã eletro@ nico de contrãtãço� es denominãdo
“COMPRAS BR” endereço eletro@ nico  www.  comprãsbr.com.br  , com utilizãçã�o de recursos de
tecnologiã  dã  informãçã�o,  denominãdã  PREGÃO  ELETRÔNICO,  o  quãl  serã9  processãdo  e
julgãdo em conformidãde com ã Lei Federãl nº. 14133/2021, Lei Complementãr nº. 123/2006,
Decreto  Municipãl  nº.  001/2024 e  demãis  normãs  complementãres  e  disposiço� es  deste
instrumento, cujo objeto estã9  descrito neste Editãl e seus ãnexos, e demãis legislãçã�o ãplicã9vel
e, ãindã, de ãcordo com ãs condiço� es estãbelecidãs neste Editãl.

As propostãs deverã�o obedecer ãC s especificãço� es deste instrumento convocãto9 rio e seus ãnexos
e serã�o encãminhãdãs por meio eletro@ nico, ãpo9 s o registro dos interessãdos em pãrticipãr do certãme.

Os  documentos  eletro@ nicos  produzidos  com  ã  utilizãçã�o  de  processo  de  certificãçã�o
disponibilizãdã  pelã  ICP-Brãsil,  nos  termos  dã  legislãçã�o  vigente,  serã�o  recebidos  e  presumidos
verdãdeiros em relãçã�o  ãos  signãtã9 rios,  dispensãndo-se  o  envio  de documentos  originãis  e  co9 piãs
ãutenticãdãs em pãpel.

Pãrã ãtendimento do regime de cotã reservãdã pãrã ãquisiçã�o de bens de nãturezã divisí9veis,
previsto no ãrt.48, inciso III, do Estãtuto Nãcionãl dã ME e EPP, ficam reservados os itens x; xx; xxx
às  Microempresas  ou  Empresas  de  Pequeno  Porte,  em  cumprimento  ão  disposto  nã  Lei
Complementãr nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com ã redãçã�o dãdã pelã Lei Complementãr nº
147, de 07 de ãgosto de 2014.

A sessã�o  pu9 blicã de processãmento do Pregã�o  Eletro@ nico serã9  reãlizãdã ãtrãve9s  do endereço
eletro@ nico comprãsbr.com.br, no diã e horã mencionãdos no preã@mbulo deste Editãl e serã9  conduzidã
pelo pregoeiro com o ãuxí9lio dã equipe de ãpoio,  designãdos nos ãutos do processo em epí9grãfe e
indicãdos no sistemã pelã ãutoridãde competente.

Sãliente-se ã todos os interessãdos neste Pregã� o que,  pãrã gãrãntir o princí9pio dã eficie@nciã,
publicidãde  e  trãnspãre@nciã,  informã-se  que  todos  os  ãtos  oficiãis,  informãço� es  e  resultãdos  que
decorrerem deste processo licitãto9 rio, serã�o centrãlizãdos e devidãmente publicãdos no DOE-SP, que
poderã�o  ser consultãdos ã quãlquer momento ãtrãve9s  do site:  http://www.imesp.com.br. Todos os
interessãdos nã licitãçã�o deverã�o efetuãr o ãcompãnhãmento do processo pelos endereços eletro@ nicos:
www.gov.br/pncp/pt-br,  comprãsbr.com.br e  pelo  site:  www.prefeiturã.ts.sp.gov.br nã�o  podendo
ãlegãr ignorã@nciã dos esclãrecimentos prestãdos nos cãmpos pro9 prios do site.

1 - DO OBJETO
1.1 - A presente licitãçã�o visã ãC (s) escolhã(s) dã(s) melhor(es) PROPOSTA(s) COMERCIAL(ãis) pãrã ã
“Aquisição de aço e ferro”, conforme condiço� es, quãntidãdes e exige@nciãs estãbelecidãs neste Editãl e
seus Anexos.

1.2 - Todos os itens do objeto deverã�o ãtender ã legislãçã�o vigente.

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Prãçã Miguel Ortegã, 439 - Bl-C - Pãço Municipãl - Pãrque Assunçã�o - CEP: 06754-910 - Tãboã�o dã Serrã - Fone: (11) 4788-5300

   www.prefeiturã.ts.sp.gov.br  
3

http://www.prefeitura.ts.sp.gov.br/
http://www.ts.sp.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
http://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.imesp.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://www.comprasbr.com.br/


Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

________________________________________________________________________________

1.3 - A licitãçã�o serã9  divididã em itens, conforme tãbelã constãnte do Termo de Refere@nciã, fãcultãndo-
se ão licitãnte ã pãrticipãçã�o em quãntos itens forem de seu interesse.

OU
1.4 - A licitãçã�o serã9  reãlizãdã em u9 nico item.

OU
1.5 - A licitãçã�o serã9  divididã em grupos, formãdos por um ou mãis itens, conforme tãbelã constãnte do
Termo  de  Refere@nciã,  fãcultãndo-se  ão  licitãnte  ã  pãrticipãçã�o  em  quãntos  grupos  forem  de  seu
interesse, devendo oferecer propostã pãrã todos os itens que os compo� em.

OU
1.6  - A licitãçã�o serã9  reãlizãdã em grupo u9 nico, formãdos por  90 (NOVENTA)itens, conforme tãbelã
constãnte no Termo de Refere@nciã, devendo o licitãnte oferecer propostã pãrã todos os itens que o
compo� em.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1 -  Poderã�o pãrticipãr deste Pregã� o os interessãdos que estiverem previãmente credenciãdos no
“COMPRAS BR” (endereço eletro@ nico www.comprãsbr.com.br).

2.1.1 - Os interessãdos deverã�o ãtender ãC s condiço� es exigidãs no cãdãstrãmento no COMPRAS BR
ãte9  ã dãtã previstã pãrã o recebimento dãs propostãs e dos documentos de hãbilitãçã�o.

2.2 - O licitãnte responsãbilizã-se exclusivã e formãlmente pelãs trãnsãço� es efetuãdãs em seu nome,
ãssume  como  firmes  e  verdãdeirãs  suãs  propostãs  e  seus  lãnces,  inclusive  os  ãtos  prãticãdos
diretãmente ou por seu representãnte,  excluí9dã ã responsãbilidãde do provedor do sistemã ou do
o9 rgã�o  ou  entidãde  promotorã  dã  licitãçã�o  por  eventuãis  dãnos  decorrentes  de  uso  indevido  dãs
credenciãis de ãcesso, ãindã que por terceiros.

2.3 - EN  de responsãbilidãde do cãdãstrãdo conferir ã exãtidã�o dos seus dãdos cãdãstrãis nos Sistemãs
relãcionãdos no item ãnterior e mãnte@ -los ãtuãlizãdos junto ãos o9 rgã�os responsã9veis pelã informãçã�o,
devendo  proceder,  imediãtãmente,  ãC  correçã�o  ou  ãC  ãlterãçã�o  dos  registros  tã�o  logo  identifique
incorreçã�o ou ãqueles se tornem desãtuãlizãdos.

2.4 - A nã�o observã@nciã do disposto no item ãnterior poderã9  ensejãr desclãssificãçã�o no momento dã
hãbilitãçã�o.

2.5 -  Pãrã  OS  ÍTENS  08,09,11,13,14,15,27,28,42,44,46,52,56,60,61,62,63,68,72,73,74,81  E  82
FICAM RESERVADOS  AS  MICROEMPRESAS  E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.  ã pãrticipãçã�o e9
exclusivã ã microempresãs e empresãs de pequeno porte, nos termos do .ãrt. 48 dã Lei Complementãr
nº 123, de 14 de dezembro de 2006

2.5.1 - A obtençã�o do benefí9cio ã que se refere o item ãnterior ficã limitãdã ãC s microempresãs e ãC s
empresãs  de  pequeno  porte  que,  no  ãno-cãlendã9 rio  de  reãlizãçã�o  dã  licitãçã�o,  ãindã  nã�o  tenhãm
celebrãdo contrãtos com ã Administrãçã�o Pu9 blicã cujos vãlores somãdos extrãpolem ã receitã brutã
mã9ximã ãdmitidã pãrã fins de enquãdrãmento como empresã de pequeno porte.

2.6 - Não será permitida a participação de empresas:
2.6.1 - Estrãngeirãs que nã�o funcionem no Pãí9s; 
2.6.2 - Impedidãs de licitãr e contrãtãr nos termos do ãrtigo 10, dã Lei nº 9.605/98; 
2.6.3 - Declãrãdãs inido@ neãs pelo Poder Pu9 blico e nã�o reãbilitãdãs;
2.6.4 - Sob processo de fãle@nciã, concurso de credores, dissoluçã�o ou liquidãçã�o.
2.6.5 - Aquele(s) que nã�o ãtendã(m) ãC s condiço� es deste Editãl e seu(s) ãnexo(s);
2.6.6 - ãutor do ãnteprojeto, do projeto bã9 sico ou do projeto executivo, pessoã fí9sicã ou jurí9dicã,

quãndo ã licitãçã�o versãr sobre serviços ou fornecimento de bens ã ele relãcionãdos;
2.6.7 - Empresã, isolãdãmente ou em conso9 rcio, responsã9vel pelã elãborãçã�o do projeto bã9 sico ou

do  projeto  executivo,  ou  empresã  dã  quãl  o  ãutor  do  projeto  sejã  dirigente,  gerente,  controlãdor,
ãcionistã ou detentor de mãis de 5% (cinco por cento)  do cãpitãl  com direito ã voto,  responsã9vel
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te9cnico ou subcontrãtãdo,  quãndo ã licitãçã�o  versãr sobre serviços ou fornecimento de bens ã elã
necessã9 rios;

2.6.9 - Pessoã fí9sicã ou jurí9dicã que se encontre, ão tempo dã licitãçã�o, impossibilitãdã de pãrticipãr
dã licitãçã�o em decorre@nciã de sãnçã�o que lhe foi impostã.

2.6.10 -  Aquele  que  mãntenhã  ví9nculo  de  nãturezã  te9cnicã,  comerciãl,  econo@ micã,  finãnceirã,
trãbãlhistã  ou  civil  com  dirigente  do  o9 rgã�o  ou  entidãde  contrãtãnte  ou  com  ãgente  pu9 blico  que
desempenhe funçã�o nã licitãçã�o ou ãtue nã fiscãlizãçã�o ou nã gestã�o do contrãto, ou que deles sejã
co@ njuge, compãnheiro ou pãrente em linhã retã, colãterãl ou por ãfinidãde, ãte9  o terceiro grãu;

2.6.11 - Empresãs controlãdorãs, controlãdãs ou coligãdãs, nos termos dã Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.12 - Pessoã fí9sicã ou jurí9dicã que, nos 5 (cinco) ãnos ãnteriores ãC  divulgãçã�o do editãl, tenhã
sido  condenãdã  judiciãlmente,  com  trã@nsito  em  julgãdo,  por  explorãçã�o  de  trãbãlho  infãntil,  por
submissã�o de trãbãlhãdores ã condiço� es ãnã9 logãs ãC s de escrãvo ou por contrãtãçã�o de ãdolescentes
nos cãsos vedãdos pelã legislãçã�o trãbãlhistã;

2.6.13 - Agente pu9 blico do o9 rgã�o ou entidãde licitãnte;
2.6.14 - Orgãnizãço� es dã Sociedãde Civil de Interesse Pu9 blico - OSCIP, ãtuãndo nessã condiçã�o;
2.6.15 - Nã�o poderã9  pãrticipãr, diretã ou indiretãmente, dã licitãçã�o ou dã execuçã�o do contrãto

ãgente pu9 blico do o9 rgã�o ou entidãde contrãtãnte, devendo ser observãdãs ãs situãço� es que possãm
configurãr conflito de interesses no exercí9cio ou ãpo9 s o exercí9cio do cãrgo ou emprego, nos termos dã
legislãçã�o que disciplinã ã mãte9riã, conforme § 1º do ãrt. 9º dã Lei nº 14.133, de 2021.

2.9- O impedimento de que trãtã o item 2.6.2 ã 2.6.6 serã9  tãmbe9m ãplicãdo ão licitãnte que ãtue em
substituiçã�o ã outrã pessoã, fí9sicã ou jurí9dicã, com o intuito de burlãr ã efetividãde dã sãnçã�o ã elã
ãplicãdã, inclusive ã suã controlãdorã, controlãdã ou coligãdã, desde que devidãmente comprovãdo o
ilí9cito ou ã utilizãçã�o frãudulentã dã personãlidãde jurí9dicã do licitãnte.

2.10 - A crite9rio dã Administrãçã�o e exclusivãmente ã seu serviço, o ãutor dos projetos e ã empresã ã
que se referem os itens 2.6.6 e 2.6.7 poderã�o pãrticipãr no ãpoio dãs ãtividãdes de plãnejãmento dã
contrãtãçã�o, de execuçã�o dã licitãçã�o ou de gestã�o do contrãto, desde que sob supervisã�o exclusivã de
ãgentes pu9 blicos do o9 rgã�o ou entidãde.

2.11 - Equipãrãm-se ãos ãutores do projeto ãs empresãs integrãntes do mesmo grupo econo@ mico.

2.12 - O disposto nos itens 2.6.9 e 2.6.10 nã�o impede ã licitãçã�o ou ã contrãtãçã�o de serviço que incluã
como encãrgo do contrãtãdo ã elãborãçã�o do projeto bã9 sico e do projeto executivo, nãs contrãtãço� es
integrãdãs, e do projeto executivo, nos demãis regimes de execuçã�o.

2.13 -  Em  licitãço� es  e  contrãtãço� es  reãlizãdãs  no  ã@mbito  de  projetos  e  progrãmãs  pãrciãlmente
finãnciãdos por ãge@nciã oficiãl de cooperãçã�o estrãngeirã ou por orgãnismo finãnceiro internãcionãl
com recursos do finãnciãmento ou dã contrãpãrtidã nãcionãl, nã�o poderã9  pãrticipãr pessoã fí9sicã ou
jurí9dicã que integre o rol de pessoãs sãncionãdãs por essãs entidãdes ou que sejã declãrãdã inido@ neã
nos termos dã Lei nº 14.133/2021.

2.14  -  A  vedãçã�o  de  que  trãtã  o  item  2.6.14  estende-se  ã  terceiro  que  ãuxilie  ã  conduçã�o  dã
contrãtãçã�o nã quãlidãde de integrãnte de equipe de ãpoio, profissionãl especiãlizãdo ou funcionã9 rio
ou representãnte de empresã que preste ãssessoriã te9cnicã.

3 -  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
3.1 - Quãlquer pessoã e9  pãrte legí9timã pãrã impugnãr este Editãl por irregulãridãde nã ãplicãçã�o dã Lei
nº 14.133, de 2021, devendo protocolãr o pedido ãte9  3 (tre@s) diãs u9 teis ãntes dã dãtã dã ãberturã do
certãme.
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3.2 - A respostã ãC  impugnãçã�o ou ão pedido de esclãrecimento serã9  divulgãdo em sí9tio eletro@ nico
oficiãl no prãzo de ãte9  3 (tre@s) diãs u9 teis, limitãdo ão u9 ltimo diã u9 til ãnterior ãC  dãtã dã ãberturã do
certãme.

3.3 - A impugnãçã�o e o pedido de esclãrecimento poderã�o ser reãlizãdos por formã eletro@ nicã,  ÚNICA
E EXCLUSIVAMENTE  PELO SITE WWW.COMPRASBR.COM.BR  ;  

3.4 - As impugnãço� es e pedidos de esclãrecimentos nã� o suspendem os prãzos previstos no certãme.
3.4.1 - A concessã�o de efeito suspensivo ãC  impugnãçã�o e9  medidã excepcionãl e deverã9  ser motivãdã

pelo ãgente de contrãtãçã�o, nos ãutos do processo de licitãçã�o.

3.5 -  Cãso isto nã�o ocorrã,  pressupo� e-se que os elementos fornecidos sã�o suficientemente clãros e
precisos, nã�o cãbendo, portãnto, posteriormente, o direito ã quãlquer reclãmãçã�o pãrã pãrticipãçã�o no
presente certãme.

3.6 - Acolhidã ã impugnãçã�o, serã9  definidã e publicãdã novã dãtã pãrã ã reãlizãçã�o do certãme.

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1 - Nã presente licitãçã�o, ã fãse de hãbilitãçã�o (nã�o) sucederã9  ãs fãses de ãpresentãçã�o de propostãs
e lãnces e de julgãmento.

4.2 - Os licitãntes encãminhãrã�o, exclusivãmente por meio do sistemã eletro@ nico, ã propostã com o
preço ou o percentuãl de desconto, conforme o crite9rio de julgãmento ãdotãdo neste Editãl, ãte9  ã dãtã e
o horã9 rio estãbelecidos pãrã ãberturã dã sessã�o pu9 blicã.

4.3 - Cãso ã fãse de hãbilitãçã�o ãntecedã ãs fãses de ãpresentãçã�o de propostãs e lãnces, os licitãntes
encãminhãrã�o, nã formã e no prãzo estãbelecidos no item ãnterior, simultãneãmente os documentos
de hãbilitãçã�o e ã propostã com o preço ou o percentuãl de desconto, observãdo o disposto nos itens
8.11 ã 8.20 deste Editãl. 

4.4 - No cãdãstrãmento dã propostã iniciãl, o licitãnte declãrãrã9 , em cãmpo pro9 prio do sistemã, que:
4.4.1 - Estã9  ciente e concordã com ãs condiço� es contidãs no editãl e seus ãnexos, bem como de que

ã  propostã  ãpresentãdã  compreende  ã  integrãlidãde  dos  custos  pãrã  ãtendimento  dos  direitos
trãbãlhistãs  ãssegurãdos nã  Constituiçã�o  Federãl,  nãs  leis  trãbãlhistãs,  nãs normãs infrãlegãis,  nãs
convenço� es coletivãs de trãbãlho e nos termos de ãjustãmento de condutãs vigentes nã dãtã de suã
entregã em definitivo e que cumpre plenãmente os requisitos de hãbilitãçã�o definidos no instrumento
convocãto9 rio;

4.4.2 - nã�o empregã menor de 18 ãnos em trãbãlho noturno, perigoso ou insãlubre e nã�o empregã
menor de 16 ãnos, sãlvo menor, ã pãrtir de 14 ãnos, nã condiçã�o de ãprendiz, nos termos do ãrtigo 7°,
XXXIII, dã Constituiçã�o;

4.4.3 - nã�o possui empregãdos executãndo trãbãlho degrãdãnte ou forçãdo, observãndo o disposto
nos incisos III e IV do ãrt. 1º e no inciso III do ãrt. 5º dã Constituiçã�o Federãl;

4.4.4 - cumpre ãs exige@nciãs de reservã de cãrgos pãrã pessoã com deficie@nciã e pãrã reãbilitãdo dã
Previde@nciã Sociãl, previstãs em lei e em outrãs normãs especí9ficãs.

4.5 -  O  licitãnte  orgãnizãdo em cooperãtivã  deverã9  declãrãr,  ãindã,  em cãmpo pro9 prio do sistemã
eletro@ nico, que cumpre os requisitos estãbelecidos no ãrtigo 16 dã Lei nº 14.133, de 2021.

4.6 -  O  fornecedor  enquãdrãdo  como  microempresã,  empresã  de  pequeno  porte  ou  sociedãde
cooperãtivã deverã9  declãrãr, ãindã, em cãmpo pro9 prio do sistemã eletro@ nico, que cumpre os requisitos
estãbelecidos  no  ãrtigo  3°  dã  Lei  Complementãr  nº  123,  de  2006,  estãndo  ãpto  ã  usufruir  do
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trãtãmento fãvorecido estãbelecido em seus ãrts. 42 ã 49, observãdo o disposto nos §§ 1º ão 3º do ãrt.
4º, dã Lei n.º 14.133, de 2021.

4.6.1 -  No item exclusivo pãrã pãrticipãçã�o  de microempresãs e empresãs de pequeno porte,  ã
ãssinãlãçã�o do cãmpo “nã�o” impedirã9  o prosseguimento no certãme, pãrã ãquele item;

4.6.2 -  nos  itens  em  que  ã  pãrticipãçã�o  nã�o  for  exclusivã  pãrã  microempresãs  e  empresãs  de
pequeno porte, ã ãssinãlãçã�o do cãmpo “nã�o” ãpenãs produzirã9  o efeito de o licitãnte nã�o ter direito ão
trãtãmento fãvorecido previsto nã  Lei  Complementãr nº  123,  de 2006,  mesmo que microempresã,
empresã de pequeno porte ou sociedãde cooperãtivã.

4.7 - A fãlsidãde dã declãrãçã�o de que trãtã os itens 4.4 ou 4.6 sujeitãrã9  o licitãnte ãC s sãnço� es previstãs
nã Lei nº 14.133, de 2021, e neste Editãl.

4.8 - Os licitãntes poderã�o retirãr ou substituir ã propostã ou, nã hipo9 tese de ã fãse de hãbilitãçã�o
ãnteceder  ãs  fãses  de  ãpresentãçã�o  de  propostãs  e  lãnces  e  de  julgãmento,  os  documentos  de
hãbilitãçã�o ãnteriormente inseridos no sistemã, ãte9  ã ãberturã dã sessã�o pu9 blicã.

4.9 - Nã�o hãverã9  ordem de clãssificãçã�o nã etãpã de ãpresentãçã�o dã propostã e dos documentos de
hãbilitãçã�o  pelo  licitãnte,  o  que  ocorrerã9  somente  ãpo9 s  os  procedimentos  de  ãberturã  dã  sessã�o
pu9 blicã e dã fãse de envio de lãnces.

4.10 -  Serã�o  disponibilizãdos  pãrã  ãcesso  pu9 blico  os  documentos  que  compo� em  ã  propostã  dos
licitãntes convocãdos pãrã ãpresentãçã�o de propostãs, ãpo9 s ã fãse de envio de lãnces.

4.11 - Desde que disponibilizãdã ã funcionãlidãde no sistemã, o licitãnte poderã9  pãrãmetrizãr o seu
vãlor finãl mí9nimo ou o seu percentuãl de desconto mã9ximo quãndo do cãdãstrãmento dã propostã e
obedecerã9  ãC s seguintes regrãs:

4.11.1 - ã ãplicãçã�o do intervãlo mí9nimo de diferençã de vãlores ou de percentuãis entre os lãnces,
que incidirã9  tãnto  em relãçã�o  ãos  lãnces intermediã9 rios  quãnto em relãçã�o  ão lãnce que cobrir  ã
melhor ofertã; e

4.11.2 - os lãnces serã�o de envio ãutomã9 tico pelo sistemã, respeitãdo o vãlor finãl mí9nimo, cãso
estãbelecido, e o intervãlo de que trãtã o subitem ãcimã.

4.12 -  O  vãlor finãl  mí9nimo ou o percentuãl  de  desconto finãl  mã9ximo pãrãmetrizãdo no sistemã
poderã9  ser ãlterãdo pelo fornecedor durãnte ã fãse de disputã, sendo vedãdo:

4.12.1 - Vãlor superior ã lãnce jã9  registrãdo pelo fornecedor no sistemã, quãndo ãdotãdo o crite9rio
de julgãmento por menor preço; e

4.12.2 - percentuãl de desconto inferior ã lãnce jã9  registrãdo pelo fornecedor no sistemã, quãndo
ãdotãdo o crite9rio de julgãmento por mãior desconto.

4.13 - O vãlor finãl mí9nimo ou o percentuãl de desconto finãl mã9ximo pãrãmetrizãdo nã formã do item
4.11 possuirã9  cãrã9 ter sigiloso pãrã os demãis fornecedores e pãrã o o9 rgã�o ou entidãde promotorã dã
licitãçã�o, podendo ser disponibilizãdo estritã e permãnentemente ãos o9 rgã�os de controle externo e
interno.

4.14 - Cãberã9  ão licitãnte interessãdo em pãrticipãr dã licitãçã�o ãcompãnhãr ãs operãço� es no sistemã
eletro@ nico  durãnte  o  processo  licitãto9 rio  e  se  responsãbilizãr  pelo  o@ nus  decorrente  dã  perdã  de
nego9 cios diãnte dã inobservã@nciã de mensãgens emitidãs pelã Administrãçã�o ou de suã desconexã�o.

4.15 - O licitãnte deverã9  comunicãr imediãtãmente ão provedor do sistemã quãlquer ãcontecimento
que possã comprometer o sigilo ou ã segurãnçã, pãrã imediãto bloqueio de ãcesso.

5 -  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
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5.1 -  O licitãnte deverã9  enviãr suã propostã mediãnte o preenchimento,  no sistemã eletro@ nico,  dos
seguintes cãmpos:

5.1.1 - Vãlor ou desconto...... (mensãl, unitã9 rio, etc, conforme o cãso) e ...... (ãnuãl, totãl) do item;
5.1.2 - Mãrcã;
5.1.3 - Fãbricãnte;
5.1.4 - Quãntidãde cotãdã, devendo respeitãr o mí9nimo de ...... .

5.2 - Todãs ãs especificãço� es do objeto contidãs nã propostã vinculãm o licitãnte.
5.2.1 - O licitãnte NAK O poderã9  oferecer propostã em quãntitãtivo inferior ão mã9ximo previsto pãrã

contrãtãçã�o.

5.3 -  Nos vãlores propostos estãrã�o inclusos todos os custos operãcionãis, encãrgos previdenciã9 rios,
trãbãlhistãs,  tributã9 rios,  comerciãis  e  quãisquer  outros  que  incidãm  diretã  ou  indiretãmente  nã
execuçã�o do objeto.

5.4 -  Os preços ofertãdos,  tãnto nã propostã iniciãl,  quãnto nã etãpã de lãnces,  serã�o de exclusivã
responsãbilidãde do licitãnte, nã�o lhe ãssistindo o direito de pleiteãr quãlquer ãlterãçã�o, sob ãlegãçã�o
de erro, omissã�o ou quãlquer outro pretexto.

5.5 - Se o regime tributã9 rio dã empresã implicãr o recolhimento de tributos em percentuãis vãriã9veis, ã
cotãçã�o ãdequãdã serã9  ã que corresponde ãC  me9diã dos efetivos recolhimentos dã empresã nos u9 ltimos
doze meses.

5.6 - Independentemente do percentuãl de tributo inserido nã plãnilhã, no pãgãmento serã�o retidos nã
fonte os percentuãis estãbelecidos nã legislãçã�o vigente.

5.7 - Nã presente licitãçã�o, ã Microempresã e ã Empresã de Pequeno Porte nã�o poderã�o se beneficiãr
do  regime  de  tributãçã�o  pelo  Simples  Nãcionãl,  visto  que  os  serviços  serã�o  prestãdos  com
disponibilizãçã�o de trãbãlhãdores em dedicãçã�o exclusivã de mã�o de obrã, o que configurã cessã�o de
mã�o de obrã pãrã fins tributã9 rios, conforme ãrt. 17, inciso XII, dã Lei Complementãr no 123/2006.

OU
5.7.1 - Nã presente licitãçã�o, ã Microempresã e ã Empresã de Pequeno Porte poderã�o se beneficiãr

do regime de tributãçã�o pelo Simples Nãcionãl.

5.8 -  A ãpresentãçã�o dãs propostãs implicã obrigãtoriedãde do cumprimento dãs disposiço� es nelãs
contidãs,  em  conformidãde  com  o que  dispo� e  o  Termo  de  Refere@nciã,  ãssumindo  o  proponente  o
compromisso  de  executãr  o  objeto  licitãdo nos  seus  termos,  bem  como de  fornecer  os  mãteriãis,
equipãmentos,  ferrãmentãs  e  utensí9lios  necessã9 rios,  em  quãntidãdes  e  quãlidãdes  ãdequãdãs  ãC
perfeitã execuçã�o contrãtuãl, promovendo, quãndo requerido, suã substituiçã�o.

5.9 - O prãzo de vãlidãde dã propostã nã�o serã9  inferior ã 90 (noventa) diãs, ã contãr dã dãtã de suã
ãpresentãçã�o.

5.10 -  Os licitãntes devem respeitãr os preços mã9ximos estãbelecidos nãs normãs de rege@nciã de
contrãtãço� es pu9 blicãs federãis, quãndo pãrticipãrem de licitãço� es pu9 blicãs;

5.10.1 - Cãso o crite9rio de julgãmento sejã o de mãior desconto, o preço jã9  decorrente dã ãplicãçã�o
do desconto ofertãdo deverã9  respeitãr os preços mã9ximos previstos no item 4.9.

5.11 - O descumprimento dãs regrãs suprãmencionãdãs pelã Administrãçã�o por pãrte dos contrãtãdos
pode ensejãr ã responsãbilizãçã�o pelo Tribunãl de Contãs dã Uniã�o e, ãpo9 s o devido processo legãl,
gerãr ãs seguintes conseque@nciãs: ãssinãturã de prãzo pãrã ã ãdoçã�o dãs medidãs necessã9 riãs ão exãto
cumprimento dã lei,  nos termos do  ãrt.  71,  inciso IX,  dã Constituiçã�o;  ou condenãçã�o dos ãgentes

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Prãçã Miguel Ortegã, 439 - Bl-C - Pãço Municipãl - Pãrque Assunçã�o - CEP: 06754-910 - Tãboã�o dã Serrã - Fone: (11) 4788-5300

   www.prefeiturã.ts.sp.gov.br  
8

http://www.prefeitura.ts.sp.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

________________________________________________________________________________

pu9 blicos responsã9veis e dã empresã contrãtãdã ão pãgãmento dos prejuí9zos ão erã9 rio, cãso verificãdã ã
ocorre@nciã de superfãturãmento por sobrepreço nã execuçã�o do contrãto.

5.12 - Quãlquer elemento que possã identificãr ã Licitãnte, importãrã9  nã desclãssificãçã�o dã propostã,
sem prejuí9zo dãs sãnço� es previstãs neste editãl.

5.13 -  No  cãso  de  licitãçã�o  em  que  ã  legislãçã�o  ou  o  editãl  exijã  ã  ãpresentãçã�o  de  plãnilhã  de
composiçã�o de preços, estã deverã9  ser encãminhãdã juntãmente com ã propostã de preço comerciãl de
que trãtã o item 6.1, de imediãto por meio eletro@ nico (informãdo no chãt), com os respectivos vãlores
reãdequãdos LINEARMENTE ão percentuãl do lãnce vencedor.

5.13.1 - Se ã licitãnte vencedorã do certãme deixãr de cumprir ã obrigãçã�o estãbelecidã no subitem
5.13, no prãzo ãli ãssinãlãdo, os preços unitã9 rios finãis vã9 lidos pãrã ã contrãtãçã�o serã9  ãpurãdã por
estã Prefeiturã, com ã ãplicãçã�o do percentuãl LINEAR que retrãte ã reduçã�o obtidã entre o vãlor totãl
oferecido nã propostã iniciãl e o vãlor totãl finãl obtido no certãme, indistintãmente, sobre cãdã um
dos preços unitã9 rios ofertãdos nã referidã propostã.

6 -  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1  -  A  ãberturã  dã  presente  licitãçã�o  dãr-se-ã9  ãutomãticãmente  em  sessã�o  pu9 blicã,  por  meio  de
sistemã eletro@ nico, nã dãtã, horã9 rio e locãl indicãdos neste Editãl.

6.2 - Os licitãntes poderã�o retirãr ou substituir ã propostã ou os documentos de hãbilitãçã�o, quãndo
for o cãso, ãnteriormente inseridos no sistemã, ãte9  ã ãberturã dã sessã�o pu9 blicã.

6.3 -  O  sistemã  disponibilizãrã9  cãmpo  pro9 prio  pãrã  trocã  de  mensãgens  entre  o  Pregoeiro  e  os
licitãntes.

6.4 - Iniciãdã ã etãpã competitivã, os licitãntes deverã�o encãminhãr lãnces exclusivãmente por meio de
sistemã eletro@ nico, sendo imediãtãmente informãdos do seu recebimento e do vãlor consignãdo no
registro.

6.5 - O lãnce deverã9  ser ofertãdo pelo vãlor unitã9 rio do item.

6.6 - Os licitãntes poderã�o oferecer lãnces sucessivos, observãndo o horã9 rio fixãdo pãrã ãberturã dã
sessã�o e ãs regrãs estãbelecidãs no Editãl.

6.7 - O licitãnte somente poderã9  oferecer lãnce de valor inferior ou percentual de desconto superior ão
u9 ltimo por ele ofertãdo e registrãdo pelo sistemã.

6.8 - O intervãlo mí9nimo de diferençã de vãlores ou percentuãis entre os lãnces, que incidirã9  tãnto em
relãçã�o ãos lãnces intermediã9 rios quãnto em relãçã�o ãC  propostã que cobrir ã melhor ofertã deverã9  ser
de 1% ( Um por cento);

6.9 -  O licitãnte  poderã9 ,  umã u9 nicã  vez,  excluir  seu u9 ltimo lãnce ofertãdo,  no  intervãlo de  quinze
segundos ãpo9 s o registro no sistemã, nã hipo9 tese de lãnce inconsistente ou inexequí9vel.

6.10 - O procedimento seguirã9  de ãcordo com o modo de disputã ãdotãdo.

6.11 - Cãso sejã ãdotãdo pãrã o envio de lãnces no pregã�o eletro@ nico o modo de disputã “ãberto”, os
licitãntes ãpresentãrã�o lãnces pu9 blicos e sucessivos, com prorrogãço� es.

6.11.1 -  A  etãpã  de  lãnces  dã  sessã�o  pu9 blicã  terã9  durãçã�o  de  dez  minutos  e,  ãpo9 s  isso,  serã9
prorrogãdã ãutomãticãmente pelo sistemã quãndo houver lãnce ofertãdo nos u9 ltimos dois minutos do
perí9odo de durãçã�o dã sessã�o pu9 blicã.
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6.11.2 - A prorrogãçã�o ãutomã9 ticã dã etãpã de lãnces, de que trãtã o subitem ãnterior, serã9  de dois
minutos e ocorrerã9  sucessivãmente sempre que houver lãnces enviãdos nesse perí9odo de prorrogãçã�o,
inclusive no cãso de lãnces intermediã9 rios.

6.11.3 -  Nã�o hãvendo novos lãnces nã formã estãbelecidã nos itens ãnteriores,  ã sessã� o pu9 blicã
encerrãr-se-ã9  ãutomãticãmente, e o sistemã ordenãrã9  e divulgãrã9  os lãnces conforme ã ordem finãl de
clãssificãçã�o.

6.11.4 - Definidã ã melhor propostã, se ã diferençã em relãçã�o ãC  propostã clãssificãdã em segundo
lugãr for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, ãuxiliãdo pelã equipe de ãpoio, poderã9
ãdmitir o reiní9cio dã disputã ãbertã, pãrã ã definiçã�o dãs demãis colocãço� es.

6.11.5 -  Apo9 s  o reiní9cio previsto no item suprã,  os licitãntes serã�o convocãdos pãrã ãpresentãr
lãnces intermediã9 rios.

6.12 - Cãso sejã ãdotãdo pãrã o envio de lãnces no pregã�o eletro@ nico o modo de disputã “ãberto e
fechãdo”, os licitãntes ãpresentãrã�o lãnces pu9 blicos e sucessivos, com lãnce finãl e fechãdo.

6.12.1 -  A etãpã de lãnces dã sessã�o pu9 blicã terã9  durãçã�o iniciãl de quinze minutos.  Apo9 s  esse
prãzo, o sistemã encãminhãrã9  ãviso de fechãmento iminente dos lãnces, ãpo9 s o que trãnscorrerã9  o
perí9odo  de  ãte9  dez  minutos,  ãleãtoriãmente  determinãdo,  findo  o  quãl  serã9  ãutomãticãmente
encerrãdã ã recepçã�o de lãnces.

6.12.2 - Encerrãdo o prãzo previsto no subitem ãnterior, o sistemã ãbrirã9  oportunidãde pãrã que o
ãutor dã ofertã de vãlor mãis bãixo e os dãs ofertãs com preços ãte9  10% (dez por cento) superiores
ãCquelã  possãm  ofertãr  um  lãnce  finãl  e  fechãdo  em  ãte9  cinco  minutos,  o  quãl  serã9  sigiloso  ãte9  o
encerrãmento deste prãzo.

6.12.3 - No procedimento de que trãtã o subitem suprã, o licitãnte poderã9  optãr por mãnter o seu
u9 ltimo lãnce dã etãpã ãbertã, ou por ofertãr melhor lãnce.

6.12.4 -  Nã�o  hãvendo pelo  menos  tre@s  ofertãs  nãs  condiço� es  definidãs  neste  item,  poderã�o  os
ãutores dos melhores lãnces subsequentes, nã ordem de clãssificãçã�o, ãte9  o mã9ximo de tre@s, oferecer
um lãnce finãl e fechãdo em ãte9  cinco minutos, o quãl serã9  sigiloso ãte9  o encerrãmento deste prãzo.

6.12.5 -  Apo9 s  o  te9rmino  dos  prãzos  estãbelecidos  nos  itens  ãnteriores,  o  sistemã  ordenãrã9  e
divulgãrã9  os lãnces segundo ã ordem crescente de vãlores.

6.13 - Cãso sejã ãdotãdo pãrã o envio de lãnces no pregã�o eletro@ nico o modo de disputã “fechãdo e
ãberto”,  poderã�o pãrticipãr dã etãpã ãbertã somente os licitãntes que ãpresentãrem ã propostã de
menor  preço/  mãior  percentuãl  de  desconto  e  os  dãs  propostãs  ãte9  10%  (dez  por  cento)
superiores/inferiores ãCquelã,  em que os licitãntes ãpresentãrã�o  lãnces pu9 blicos e sucessivos,  ãte9  o
encerrãmento dã sessã�o e eventuãis prorrogãço� es.

6.13.1 - Nã�o hãvendo pelo menos 3 (tre@s) propostãs nãs condiço� es definidãs no item 6.13, poderã�o
os licitãntes que ãpresentãrãm ãs tre@s melhores propostãs, considerãdãs ãs empãtãdãs, oferecer novos
lãnces sucessivos.

6.13.2 -  A  etãpã  de  lãnces  dã  sessã�o  pu9 blicã  terã9  durãçã�o  de  dez  minutos  e,  ãpo9 s  isso,  serã9
prorrogãdã ãutomãticãmente pelo sistemã quãndo houver lãnce ofertãdo nos u9 ltimos dois minutos do
perí9odo de durãçã�o dã sessã�o pu9 blicã.

6.13.3 - A prorrogãçã�o ãutomã9 ticã dã etãpã de lãnces, de que trãtã o subitem ãnterior, serã9  de dois
minutos e ocorrerã9  sucessivãmente sempre que houver lãnces enviãdos nesse perí9odo de prorrogãçã�o,
inclusive no cãso de lãnces intermediã9 rios.

6.13.4 -  Nã�o hãvendo novos lãnces nã formã estãbelecidã nos itens ãnteriores,  ã sessã� o pu9 blicã
encerrãr-se-ã9  ãutomãticãmente, e o sistemã ordenãrã9  e divulgãrã9  os lãnces conforme ã ordem finãl de
clãssificãçã�o.

6.13.5 - Definidã ã melhor propostã, se ã diferençã em relãçã�o ãC  propostã clãssificãdã em segundo
lugãr for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, ãuxiliãdo pelã equipe de ãpoio, poderã9
ãdmitir o reiní9cio dã disputã ãbertã, pãrã ã definiçã�o dãs demãis colocãço� es.

6.13.6 - Apo9 s o reiní9cio previsto no subitem suprã, os licitãntes serã�o convocãdos pãrã ãpresentãr
lãnces intermediã9 rios.
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6.14 -  Apo9 s  o  te9rmino  dos  prãzos  estãbelecidos  nos  subitens  ãnteriores,  o  sistemã  ordenãrã9  e
divulgãrã9  os lãnces segundo ã ordem crescente de vãlores.

6.15 - Nã�o serã�o ãceitos dois ou mãis lãnces de mesmo vãlor, prevãlecendo ãquele que for recebido e
registrãdo em primeiro lugãr.

6.16 - Durãnte o trãnscurso dã sessã�o pu9 blicã, os licitãntes serã�o informãdos, em tempo reãl, do vãlor
do menor lãnce registrãdo, vedãdã ã identificãçã�o do licitãnte.

6.17 - No cãso de desconexã�o com o Pregoeiro, no decorrer dã etãpã competitivã do Pregã�o, o sistemã
eletro@ nico poderã9  permãnecer ãcessí9vel ãos licitãntes pãrã ã recepçã�o dos lãnces.

6.18 - Quãndo ã desconexã�o do sistemã eletro@ nico pãrã o pregoeiro persistir por tempo superior ã dez
minutos, ã sessã�o pu9 blicã será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro)
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes , no sí9tio eletro@ nico utilizãdo pãrã
divulgãçã�o.

6.19 - Cãso o licitãnte nã�o ãpresente lãnces, concorrerã9  com o vãlor de suã propostã.

6.20 - Em relãçã�o ã itens nã�o exclusivos pãrã pãrticipãçã�o de microempresãs e empresãs de pequeno
porte, umã vez encerrãdã ã etãpã de lãnces, serã9  efetivãdã ã verificãçã�o ãutomã9 ticã, junto ãC  Receitã
Federãl, do porte dã entidãde empresãriãl. O sistemã identificãrã9  em colunã pro9 priã ãs microempresãs
e empresãs de pequeno porte pãrticipãntes, procedendo ãC  compãrãçã�o com os vãlores dã primeirã
colocãdã, se estã for empresã de mãior porte,  ãssim como dãs demãis clãssificãdãs,  pãrã o fim de
ãplicãr-se o disposto nos  ãrts. 44 e 45 dã Lei Complementãr nº 123, de 2006, regulãmentãdã pelo
Decreto nº 8.538, de 2015.

6.20.1 - Nessãs condiço� es, ãs propostãs de microempresãs e empresãs de pequeno porte que se
encontrãrem nã fãixã de ãte9  5% (cinco por cento) ãcimã dã melhor propostã ou melhor lãnce serã�o
considerãdãs empãtãdãs com ã primeirã colocãdã.

6.20.2 - A melhor clãssificãdã nos termos do subitem ãnterior terã9  o direito de encãminhãr umã
u9 ltimã ofertã pãrã desempãte, obrigãtoriãmente em vãlor inferior ão dã primeirã colocãdã, no prãzo de
5 (cinco) minutos controlãdos pelo sistemã, contãdos ãpo9 s ã comunicãçã�o ãutomã9 ticã pãrã tãnto.

6.20.3 - Cãso ã microempresã ou ã empresã de pequeno porte melhor clãssificãdã desistã ou nã�o se
mãnifeste no prãzo estãbelecido, serã�o convocãdãs ãs demãis licitãntes microempresã e empresã de
pequeno porte que se encontrem nãquele intervãlo de 5% (cinco por cento), nã ordem de clãssificãçã�o,
pãrã o exercí9cio do mesmo direito, no prãzo estãbelecido no subitem ãnterior.

6.20.4 -  No cãso de equivãle@nciã dos vãlores ãpresentãdos pelãs microempresãs e empresãs de
pequeno porte que se encontrem nos intervãlos estãbelecidos nos subitens ãnteriores, serã9  reãlizãdo
sorteio entre elãs pãrã que se identifique ãquelã que primeiro poderã9  ãpresentãr melhor ofertã.

6.21 - So9  poderã9  hãver empãte entre propostãs iguãis (nã�o seguidãs de lãnces), ou entre lãnces finãis
dã fãse fechãdã do modo de disputã ãberto e fechãdo.

6.21.1 - Hãvendo eventuãl empãte entre propostãs ou lãnces, o crite9rio de desempãte serã9  ãquele
previsto no ãrt  . 60 dã Lei nº 14.133, de 2021  , nestã ordem:

6.21.1.1 -  Disputã  finãl,  hipo9 tese  em  que  os  licitãntes  empãtãdos  poderã�o  ãpresentãr  novã
propostã em ãto contí9nuo ãC  clãssificãçã�o;

6.21.1.2 -  Avãliãçã�o  do  desempenho  contrãtuãl  pre9vio  dos  licitãntes,  pãrã  ã  quãl  deverã�o
preferenciãlmente  ser  utilizãdos  registros  cãdãstrãis  pãrã  efeito  de  ãtesto  de  cumprimento  de
obrigãço� es previstos nestã Lei;

6.21.1.3 -  Desenvolvimento pelo licitãnte de ãço� es de equidãde entre homens e mulheres no
ãmbiente de trãbãlho, conforme regulãmento;

6.21.1.4 - Desenvolvimento pelo licitãnte de progrãmã de integridãde, conforme orientãço� es dos
o9 rgã�os de controle.
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6.22 - Encerrãdã ã etãpã de envio de lãnces dã sessã�o pu9 blicã, nã hipo9 tese dã propostã do primeiro
colocãdo permãnecer ãcimã do preço mã9ximo ou inferior ão desconto definido pãrã ã contrãtãçã�o, o
pregoeiro poderã9  negociãr condiço� es mãis vãntãjosãs, ãpo9 s definido o resultãdo do julgãmento.

6.22.1 -  Trãtãndo-se de licitãçã�o em grupo, ã contrãtãçã�o posterior de item especí9fico do grupo
exigirã9  pre9viã pesquisã de mercãdo e demonstrãçã�o de suã vãntãgem pãrã o o9 rgã�o ou ã entidãde e
serã�o observãdos os seguintes preços unitã9 rios mã9ximos como crite9rio de ãceitãbilidãde:

6.22.2 - [Nã�o serã9  ãdmitidã ã previsã�o de preços diferentes em rãzã�o de locãl de entregã ou de
ãcondicionãmento, tãmãnho de lote ou quãlquer outro motivo]:

6.22.3 - A negociãçã�o poderã9  ser feitã com os demãis licitãntes, segundo ã ordem de clãssificãçã�o
iniciãlmente estãbelecidã, quãndo o primeiro colocãdo, mesmo ãpo9 s ã negociãçã�o, for desclãssificãdo
em rãzã�o de suã propostã permãnecer ãcimã do preço mã9ximo definido pelã Administrãçã�o.

6.22.4 - A negociãçã�o serã9  reãlizãdã por meio do sistemã, podendo ser ãcompãnhãdã pelos demãis
licitãntes.

6.22.5 -  O resultãdo dã negociãçã�o serã9  divulgãdo ã todos os licitãntes e ãnexãdo ãos ãutos do
processo licitãto9 rio.

6.22.6 - O pregoeiro solicitãrã9  ão licitãnte mãis bem clãssificãdo que, no prãzo de 2 (duas) horas,
envie ã propostã ãdequãdã ão u9 ltimo lãnce ofertãdo ãpo9 s ã negociãçã�o reãlizãdã, ãcompãnhãdã, se for
o cãso, dos documentos complementãres, quãndo necessã9 rios ãC  confirmãçã�o dãqueles exigidos neste
Editãl e jã9  ãpresentãdos.

6.22.7 -  EN  fãcultãdo  ão  pregoeiro  prorrogãr  o  prãzo  estãbelecido,  ã  pãrtir  de  solicitãçã�o
fundãmentãdã feitã no chãt pelo licitãnte, ãntes de findo o prãzo.

6.23 - Apo9 s ã negociãçã�o do preço, o Pregoeiro iniciãrã9  ã fãse de ãceitãçã�o e julgãmento dã propostã.

7 -  DA FASE DE JULGAMENTO
7.1 - Encerrãdã ã etãpã de negociãçã�o, o pregoeiro verificãrã9  se o licitãnte provisoriãmente clãssificãdo
em primeiro lugãr ãtende ãC s condiço� es de pãrticipãçã�o no certãme, conforme previsto no ãrt. 14 dã Lei
nº 14.133/2021, legislãçã�o correlãtã e no item 2.6 do editãl,  especiãlmente quãnto ãC  existe@nciã de
sãnçã�o  que  impeçã  ã  pãrticipãçã�o  no  certãme  ou  ã  futurã  contrãtãçã�o,  mediãnte  ã  consultã  ãos
seguintes cãdãstros:

7.1.1 - Cãdãstro Nãcionãl de Empresãs Inido@ neãs e Suspensãs - CEIS, mãntido pelã Controlãdoriã-
Gerãl dã Uniã�o (https://www.portãltrãnspãrenciã.gov.br/sãncoes/ceis); e

7.1.2 - Cãdãstro Nãcionãl de Empresãs Punidãs - CNEP, mãntido pelã Controlãdoriã-Gerãl dã Uniã�o
(https://www.portãltrãnspãrenciã.gov.br/sãncoes/cnep).

7.1.3 - Tribunãl de Contãs do Estãdo de Sã�o Pãulo (www.tcesp.gov.br).

7.2 -  A consultã ãos cãdãstros serã9  reãlizãdã em nome dã empresã licitãnte e tãmbe9m de seu so9 cio
mãjoritã9 rio, por forçã dã vedãçã�o de que trãtã o ãrtigo 12 dã Lei nº. 8.429 de 1992.

7.3 - Constãtãdã ã existe@nciã de sãnçã�o, o licitãnte serã9  reputãdo inãbilitãdo, por fãltã de condiçã�o de
pãrticipãçã�o.

7.4 - Cãso ãtendidãs ãs condiço� es de pãrticipãçã�o, serã9  iniciãdo o procedimento de hãbilitãçã�o.

7.5 -  Cãso o  licitãnte  provisoriãmente clãssificãdo em primeiro lugãr tenhã se  utilizãdo de ãlgum
trãtãmento fãvorecido ãC s ME/EPPs, o pregoeiro verificãrã9  se fãz jus ão benefí9cio, em conformidãde
com os itens 2.5.1 e 4.6 deste editãl.

7.6 - Verificãdãs ãs condiço� es de pãrticipãçã�o e de utilizãçã�o do trãtãmento fãvorecido, o pregoeiro
exãminãrã9  ã propostã clãssificãdã em primeiro lugãr quãnto ãC  ãdequãçã�o ão objeto e ãC  compãtibilidãde
do preço em relãçã�o ão mã9ximo estipulãdo pãrã contrãtãçã�o neste Editãl e em seus ãnexos
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7.7 - Serã9  desclãssificãdã ã propostã vencedorã que:
7.7.1 - Contiver ví9cios insãnã9veis;
7.7.2 - Nã�o obedecer ãC s especificãço� es te9cnicãs contidãs no Termo de Refere@nciã;
7.7.3 - Apresentãr preços inexequí9veis ou permãnecerem ãcimã do preço mã9ximo definido pãrã ã

contrãtãçã�o;
7.7.4 - Nã�o tiverem suã exequibilidãde demonstrãdã, quãndo exigido pelã Administrãçã�o;
7.7.5 - ãpresentãr desconformidãde com quãisquer outrãs exige@nciãs deste Editãl ou seus ãnexos,

desde que insãnã9vel.

7.8 -  No  cãso  de  bens  e  serviços  em  gerãl,  e9  indí9cio  de  inexequibilidãde  dãs  propostãs  vãlores
inferiores ã 50% (cinquentã por cento) do vãlor orçãdo pelã Administrãçã�o.

7.8.1 - A inexequibilidãde, nã hipo9 tese de que trãtã o caput, so9  serã9  considerãdã ãpo9 s dilige@nciã do
pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1 - Que o custo do licitãnte ultrãpãssã o vãlor dã propostã; e
7.8.1.2 - Inexistirem custos de oportunidãde cãpãzes de justificãr o vulto dã ofertã.

7.9 - Cãso o custo globãl estimãdo do objeto licitãdo tenhã sido decomposto em seus respectivos custos
unitã9 rios  por  meio  de  Plãnilhã  de  Custos  e  Formãçã�o  de  Preços  elãborãdã  pelã  Administrãçã�o,  o
licitãnte clãssificãdo em primeiro lugãr serã9  convocãdo pãrã ãpresentãr Plãnilhã por ele elãborãdã,
com os respectivos vãlores ãdequãdos ão vãlor finãl dã suã propostã, sob penã de nã�o ãceitãçã�o dã
propostã.

7.10 - Erros no preenchimento dã plãnilhã nã�o constituem motivo pãrã ã desclãssificãçã�o dã propostã.
A plãnilhã poderã99  ser ãjustãdã pelo fornecedor, no prãzo indicãdo pelo sistemã, desde que nã�o hãjã
mãjorãçã�o  do preço e que se comprove que este e9  o  bãstãnte  pãrã  ãrcãr com todos os custos dã
contrãtãçã�o;

7.11 -  O  ãjuste  de  que trãtã  este  dispositivo  se  limitã  ã  sãnãr  erros ou fãlhãs que nã�o  ãlterem ã
substã@nciã dãs propostãs;

7.12 -  Pãrã fins de ãnã9 lise dã propostã quãnto ão cumprimento dãs especificãço� es do objeto, poderã9
ser colhidã ã mãnifestãçã�o escritã do setor requisitãnte do serviço ou dã ã9 reã especiãlizãdã no objeto.

7.13 - Cãso o Termo de Refere@nciã exijã ã ãpresentãçã�o de ãmostrã, o licitãnte clãssificãdo em primeiro
lugãr deverã9  ãpresentã9 -lã, conforme disciplinãdo no Termo de Refere@nciã, sob penã de nã�o ãceitãçã�o
dã propostã.

7.14 -  Por  meio  de  mensãgem  no  sistemã,  serã9  divulgãdo  o  locãl  e  horã9 rio  de  reãlizãçã�o  do
procedimento pãrã ã ãvãliãçã�o dãs ãmostrãs,  cujã presençã serã9  fãcultãdã ã todos os interessãdos,
incluindo os demãis licitãntes.

7.15 - Os resultãdos dãs ãvãliãço� es serã�o divulgãdos por meio de mensãgem no sistemã.

7.16 - No cãso de nã�o hãver entregã dã ãmostrã ou ocorrer ãtrãso nã entregã, sem justificãtivã ãceitã
pelo  Pregoeiro,  ou  hãvendo  entregã  de  ãmostrã  forã  dãs  especificãço� es  previstãs  neste  Editãl,  ã
propostã do licitãnte serã9  recusãdã.
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7.17 - Se ã(s) ãmostrã(s) ãpresentãdã(s) pelo primeiro clãssificãdo nã�o for(em) ãceitã(s), o Pregoeiro
ãnãlisãrã9  ã ãceitãbilidãde dã propostã ou lãnce ofertãdo pelo segundo clãssificãdo. Seguir-se-ã9  com ã
verificãçã�o  dã(s)  ãmostrã(s)  e,  ãssim,  sucessivãmente,  ãte9  ã  verificãçã�o  de  umã  que  ãtendã  ãC s
especificãço� es constãntes no Termo de Refere@nciã.

7.18 - Cãso o Termo de Refere@nciã exijã provã de conceito, o licitãnte clãssificãdo em primeiro lugãr
serã9  convocãdo pelo pregoeiro, com ãntecede@nciã mí9nimã de xxx (....)  diãs u9 teis dã dãtã estãbelecidã
pãrã suã reãlizãçã�o,  pãrã executã9 -lã,  visãndo ãferir o ãtendimento dos requisitos e funcionãlidãdes
mí9nimãs dã soluçã�o de tecnologiã dã informãçã�o e comunicãçã�o, conforme disciplinãdo no Termo de
Refere@nciã.

7.19 -  Por  meio  de  mensãgem  no  sistemã,  serã9  divulgãdo  o  locãl  e  horã9 rio  de  reãlizãçã�o  do
procedimento pãrã ã reãlizãçã�o dã provã de conceito.

7.20 - A provã de conceito serã9  reãlizãdã por equipe te9cnicã designãdã, responsã9vel pelã ãferiçã�o do
ãtendimento dos itens estãbelecidos,  e  poderã9  ser ãcompãnhãdã pelos demãis licitãntes,  mediãnte
registro formãl junto ão pregoeiro.

7.21 - Todãs ãs despesãs decorrentes de pãrticipãçã�o ou ãcompãnhãmento dã provã de conceito sã�o de
responsãbilidãde de cãdã um dos licitãntes.

7.22 -  A equipe te9cnicã elãborãrã9  relãto9 rio com o resultãdo dã provã de conceito, informãndo se ã
soluçã�o  ãpresentãdã pelo  licitãnte  provisoriãmente  clãssificãdo em primeiro  lugãr  estã9  ou  nã�o  de
ãcordo com os requisitos e funcionãlidãdes estãbelecidãs.

7.23 - Cãso o relãto9 rio indique que ã soluçã�o tecnolo9 gicã estã9  em conformidãde com ãs especificãço� es
exigidãs,  o  licitãnte  serã9  declãrãdo  vencedor  do  processo  licitãto9 rio  e,  cãso  indique  ã  nã�o
conformidãde, o licitãnte serã9  desclãssificãdo do processo licitãto9 rio.

7.24 - Cãso o relãto9 rio indique que ã soluçã�o foi ãprovãdã com ressãlvãs, ãs nã� o conformidãdes serã�o
listãdãs e o licitãnte terã9  prãzo de 3 (tre@s) diãs u9 teis, nã�o prorrogã9veis, ã contãr dã dãtã de cie@nciã do
respectivo  relãto9 rio,  pãrã  proceder  ãos  ãjustes  necessã9 rios  nã  soluçã�o  e  disponibilizã9 -lã,  pãrã  ã
reãlizãçã�o de testes complementãres, pãrã ãferiçã�o dã correçã�o ou nã�o dãs inconformidãdes indicãdã.

7.25 - Cãso o novo relãto9 rio indique ã nã�o conformidãde dã soluçã�o ãjustãdã ãC s especificãço� es te9cnicãs
exigidãs, ã licitãnte serã9  desclãssificãdã do processo licitãto9 rio.

7.26 - Nã�o serã9  ãceitã ã propostã dã licitãnte que tiver ã provã de conceito rejeitãdã, que nã�o ã reãlizãr
ou que nã�o ã reãlizãr nãs condiço� es estãbelecidãs no Termo de Refere@nciã.

7.27 - No cãso de desclãssificãçã�o do licitãnte, o pregoeiro convocãrã9  o pro9 ximo licitãnte, obedecidã ã
ordem de clãssificãçã�o, sucessivãmente, ãte9  que um licitãnte cumprã os requisitos e funcionãlidãdes
previstãs nã  Provã de Conceito.

7.28 - Os resultãdos dãs ãvãliãço� es serã�o divulgãdos por meio de mensãgem no sistemã.

8 - DA FASE DE HABILITAÇÃO
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8.1 - Os documentos previstos no Termo de Refere@nciã, necessã9 rios e suficientes pãrã demonstrãr ã
cãpãcidãde do licitãnte de reãlizãr o objeto dã licitãçã�o, serã�o exigidos pãrã fins de hãbilitãçã�o, nos
termos dos ãrts. 62 ã 70 dã Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1 -  A  documentãçã�o  exigidã  pãrã  fins  de  hãbilitãçã�o  jurí9dicã,  fiscãl,  sociãl  e  trãbãlhistã  e
econo@ mico-finãnceirã.

8.2 -  Quãndo  permitidã  ã  pãrticipãçã�o  de  empresãs  estrãngeirãs  que  nã�o  funcionem  no  Pãí9s,  ãs
exige@nciãs  de  hãbilitãçã�o  serã�o  ãtendidãs  mediãnte  documentos  equivãlentes,  iniciãlmente
ãpresentãdos em trãduçã�o livre.

8.3 - Nã hipo9 tese de o licitãnte vencedor ser empresã estrãngeirã que nã�o funcione no Pãí9s, pãrã fins
de ãssinãturã do contrãto ou dã ãtã de registro de preços, os documentos exigidos pãrã ã hãbilitãçã�o
serã�o trãduzidos por trãdutor jurãmentãdo no Pãí9s e ãpostilãdos nos termos do disposto no Decreto nº
8.660,  de  29  de  jãneiro  de  2016,  ou  de  outro  que  venhã  ã  substituí9-lo,  ou  consulãrizãdos  pelos
respectivos consulãdos ou embãixãdãs.

8.4 - Quãndo permitidã ã pãrticipãçã�o de conso9 rcio de empresãs, ã hãbilitãçã�o te9cnicã, quãndo exigidã,
serã9  feitã por meio do somãto9 rio dos quãntitãtivos de cãdã consorciãdo e, pãrã efeito de hãbilitãçã�o
econo@ mico-finãnceirã, quãndo exigidã, serã9  observãdo o somãto9 rio dos vãlores de cãdã consorciãdo.

8.4.1 - Se o conso9 rcio nã�o for formãdo integrãlmente por microempresãs ou empresãs de pequeno
porte  e  o  termo  de  refere@nciã  exigir  requisitos  de  hãbilitãçã�o  econo@ mico-finãnceirã,  hãverã9  um
ãcre9scimo de [INSERIR UM PERCENTUAL 10% A 30 %, SALVO SE HOUVER JUSTIFICATIVA NOS AUTOS
PARA SUPRIMIR ESSE ACREN SCIMO] pãrã o conso9 rcio em relãçã�o ão vãlor exigido pãrã os licitãntes
individuãis.

8.5 - Os documentos exigidos pãrã fins de hãbilitãçã�o poderã�o ser ãpresentãdos em originãl, por co9 piã
ou por [INDICAR QUALQUER OUTRO MEIO EXPRESSAMENTE ADMITIDO PELA ADMINISTRAÇAK O].

8.6 - Os documentos exigidos pãrã fins de hãbilitãçã�o poderã�o ser substituí9dos por registro cãdãstrãl
emitido por o9 rgã� o ou entidãde pu9 blicã, desde que o registro tenhã sido feito em obedie@nciã ão disposto
nã Lei nº 14.133/2021.

8.7 - Serã9  verificãdo se o licitãnte ãpresentou declãrãçã�o de que ãtende ãos requisitos de hãbilitãçã�o, e
o declãrãnte responderã9  pelã verãcidãde dãs informãço� es prestãdãs, nã formã dã lei (ãrt. 63, I, dã Lei
nº 14.133/2021)

8.8 - Serã9  verificãdo se o licitãnte ãpresentou no sistemã, sob penã de inãbilitãçã�o, ã declãrãçã�o de que
cumpre  ãs  exige@nciãs  de  reservã  de  cãrgos  pãrã  pessoã  com  deficie@nciã  e  pãrã  reãbilitãdo  dã
Previde@nciã Sociãl, previstãs em lei e em outrãs normãs especí9ficãs.

8.9 -  O licitãnte deverã9  ãpresentãr, sob penã de desclãssificãçã�o, declãrãçã�o de que suãs propostãs
econo@ micãs  compreendem  ã  integrãlidãde  dos  custos  pãrã  ãtendimento  dos  direitos  trãbãlhistãs
ãssegurãdos  nã  Constituiçã�o  Federãl,  nãs  leis  trãbãlhistãs,  nãs  normãs infrãlegãis,  nãs  convenço� es
coletivãs  de  trãbãlho  e  nos  termos  de  ãjustãmento  de  condutã  vigentes  nã  dãtã  de  entregã  dãs
propostãs.

8.10 - A verificãçã�o pelo pregoeiro, em sí9tios eletro@ nicos oficiãis de o9 rgã�os e entidãdes emissores de
certido� es constitui meio legãl de provã, pãrã fins de hãbilitãçã�o.
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8.11 - Nã hipo9 tese de ã fãse de hãbilitãçã�o ãnteceder ã fãse de ãpresentãçã�o de propostãs e lãnces, os
licitãntes  encãminhãrã�o,  por meio do sistemã,  simultãneãmente os  documentos de hãbilitãçã�o  e  ã
propostã com o preço ou o percentuãl de desconto.

8.11.1 -  Os  documentos  relãtivos  ãC  regulãridãde  fiscãl  que  constem  do  editãl  somente  serã�o
exigidos, em quãlquer cãso, em momento posterior ão julgãmento dãs propostãs, e ãpenãs do licitãnte
mãis bem clãssificãdo.

8.11.2 - Respeitãdã ã exceçã�o do subitem ãnterior, relãtivã ãC  regulãridãde fiscãl, quãndo ã fãse de
hãbilitãçã�o ãnteceder ãs fãses de ãpresentãçã�o de propostãs e lãnces e de julgãmento, ã verificãçã�o ou
exige@nciã do presente subitem ocorrerã9  em relãçã�o ã todos os licitãntes.

8.12  -  Apo9 s  ã  entregã  dos  documentos  pãrã  hãbilitãçã�o,  nã� o  serã9  permitidã  ã  substituiçã�o  ou  ã
ãpresentãçã�o de novos documentos, sãlvo em sede de dilige@nciã:

8.12.1 - complementãçã�o de informãço� es ãcercã dos documentos jã9  ãpresentãdos pelos licitãntes e
desde que necessã9 riã pãrã ãpurãr fãtos existentes ãC  e9pocã dã ãberturã do certãme; e

8.12.2 - ãtuãlizãçã�o de documentos cujã vãlidãde tenhã expirãdo ãpo9 s ã dãtã de recebimento dãs
propostãs;

8.13 -  Nã ãnã9 lise dos documentos de hãbilitãçã�o, ã comissã�o de contrãtãçã�o poderã9  sãnãr erros ou
fãlhãs,  que  nã�o  ãlterem  ã  substã@nciã  dos  documentos  e  suã  vãlidãde  jurí9dicã,  mediãnte  decisã�o
fundãmentãdã, registrãdã em ãtã e ãcessí9vel ã todos, ãtribuindo-lhes eficã9 ciã pãrã fins de hãbilitãçã�o e
clãssificãçã�o.

8.14 - Nã hipo9 tese de o licitãnte nã�o ãtender ãC s exige@nciãs pãrã hãbilitãçã�o, o pregoeiro exãminãrã9  ã
propostã  subsequente  e  ãssim  sucessivãmente,  nã  ordem  de clãssificãçã�o,  ãte9  ã  ãpurãçã�o  de  umã
propostã que ãtendã ão presente editãl, observãdo o prãzo disposto no subitem 8.10.1.

8.15 -  Somente serã�o disponibilizãdos pãrã ãcesso pu9 blico os documentos de hãbilitãçã�o do licitãnte
cujã propostã ãtendã ão editãl de licitãçã�o, ãpo9 s concluí9dos os procedimentos de que trãtã o subitem
ãnterior.

8.16 -  A  comprovãçã�o  de  regulãridãde fiscãl  e  trãbãlhistã  dãs  microempresãs  e  dãs  empresãs  de
pequeno porte somente serã9  exigidã pãrã efeito de contrãtãçã�o, e nã�o como condiçã�o pãrã pãrticipãçã�o
nã licitãçã�o (ãrt. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.17 - Quãndo ã fãse de hãbilitãçã�o ãnteceder ã de julgãmento e jã9  tiver sido encerrãdã, nã�o cãberã9
exclusã�o de licitãnte por motivo relãcionãdo ãC  hãbilitãçã�o, sãlvo em rãzã�o de fãtos supervenientes ou
so9  conhecidos ãpo9 s o julgãmento.

8.18 -  A documentãçã�o ã ser ãpresentãdã pãrã fins de  HABILITAÇÃO,  por co9 piãs  ãutenticãdãs  ou
originãis, deverã9  ser ã seguinte:

8.18.1 - Habilitação Jurídica
8.18.1.1 - Registro comerciãl, no cãso de empresã individuãl;
8.18.1.2 -  Ato constitutivo e ãlterãço� es  subsequentes,  ou contrãto consolidãdo,  devidãmente

registrãdo, em se trãtãndo de sociedãde comerciãl e, no cãso de sociedãde por ãço� es, ãcompãnhãdo de
documentos de eleiçã�o de seus ãdministrãdores;

8.18.1.3 - Inscriçã�o do ãto constitutivo, no cãso de sociedãdes civis, ãcompãnhãdo de provã dã
diretoriã em exercí9cio;
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8.18.1.4 -  Decreto de ãutorizãçã�o,  em se  trãtãndo de empresã ou  sociedãde estrãngeirã  em
funcionãmento no Pãí9s,  e  ãto de  registro ou ãutorizãçã�o  pãrã  funcionãmento expedido pelo o9 rgã� o
competente, quãndo ã ãtividãde ãssim o exigir.

8.18.2 - Qualificação Econômico-Financeira
8.18.2.1 –  Conforme  Art.  69.  dã  Lei  14.133/21,  ã  hãbilitãçã�o  econo@ mico-finãnceirã  visã  ã

demonstrãr  ã  ãptidã�o  econo@ micã  do  licitãnte  pãrã  cumprir  ãs  obrigãço� es  decorrentes  do  futuro
contrãto, devendo ser comprovãdã de formã objetivã, por coeficientes e í9ndices econo@ micos previstos
no editãl, devidãmente justificãdos no processo licitãto9 rio, e serã9  restritã ãC  ãpresentãçã�o dã seguinte
documentãçã�o:  BALANÇO  PATRIMONIAL,  DEMONSTRAÇÃO  DE  RESULTADO  DE  EXERCÍCIO  E
DEMAIS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DOS 2 (DOIS) ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS;

8.18.2.1.1 -  Somente ãs empresãs que ãindã nã�o completãrãm seu primeiro exercí9cio fiscãl,
poderã�o comprovãr suã cãpãcidãde econo@ mico-finãnceirã ãtrãve9s de bãlãnço de ãberturã.

8.18.2.2 - Demonstrãtivo de INndices Finãnceiros, extrãí9dos do bãlãnço ãpresentãdo, pãrã fins de
ãnã9 lise dãs condiço� es finãnceirãs dã licitãnte. Os í9ndices serã�o ãpresentãdos em nu9 meros inteiros e de
ãte9  02 (duãs) cãsãs decimãis ãpo9 s ã ví9rgulã com ãrredondãmento:

ILG =  a 1,00

ILC =  a 1,00

onde:
ILC = INndice de Liquidez Corrente
ILG = INndice de Liquidez Gerãl
AC = Ativo Circulãnte
ELP = Exigí9vel ã Longo Prãzo
PC = Pãssivo Circulãnte
RLP = Reãlizã9vel ã Longo Prãzo

ILG = INndice de Liquidez Gerãl (define ã cãpãcidãde dã empresã em liquidãr seus compromissos ã
longo prãzo), mãior ou iguãl ã 1,00.

ILC = INndice de Liquidez Corrente (define ã cãpãcidãde dã empresã em liquidãr seus compromissos ã
curto prãzo), mãior ou iguãl ã 1,00.

8.18.2.3 - Certidã�o negãtivã de pedido de fãle@nciã, expedidã pelo distribuidor dã sede dã pessoã
jurí9dicã, em dãtã nã�o superior ã 90 (noventã) diãs dã dãtã dã ãberturã do certãme, se outro prãzo nã�o
constãr do documento. 

8.18.2.4 -  As empresãs que estejãm em Recuperãçã�o Judiciãl poderã�o pãrticipãr do certãme,
juntãndo  no  envelope  hãbilitãçã�o,  o  Plãno  de  Recuperãçã�o  devidãmente homologãdo  pelo  juí9zo
competente  e  em  pleno  vigor,  sem  prejuí9zo  do  ãtendimento  ã  todos  os  requisitos  de  hãbilitãçã�o
econo@ mico-finãnceirã estãbelecidos neste editãl, nos termos dã Su9 mulã nº 50, do E. Tribunãl de Contãs
do Estãdo de Sã�o Pãulo.

8.18.2.5 - As empresãs que ãpresentãrem resultãdo iguãl ou menor do que 1(um) em quãlquer
dos í9ndices referidos ãcimã, deverã�o comprovãr que possuem cãpitãl mí9nimo ou pãtrimo@ nio lí9quido
mí9nimo  de  10%(dez  por  cento),  do  vãlor  estimãdo  pãrã  ã  contrãtãçã�o,  por  meio  de  Bãlãnço
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Pãtrimoniãl e demonstrãço� es contã9beis do u9 ltimo exercí9cio, jã9  exigí9veis e ãpresentãdos nã formã dã lei,
vedãdã ã suã substituiçã�o por bãlãncete ou bãlãnços proviso9 rios, de ãcordo com o disposto no ãrt. 69, §
4º dã Lei nº  14.133/2021. Vãlor totãl estimãdo dã contrãtãçã�o e9  de R$  20.019.821,30 ( Vinte
milhões, dezenove mil, oitocentos  e vinte  e um reais  e trinta  centavos) .. Obs. Verificãr o
vãlor do item dã estimãtivã pãrã cãlculãr o pãtrimo@ nio.

8.19 - Regularidade Fiscal
8.19.1 - Provã de regulãridãde pãrã com ãs Fãzendãs Federãl, Estãduãl e Municipãl, como segue:
a) Certidã�o Conjuntã Negãtivã de De9bitos relãtivos ã Tributos Federãis e ãC  Dí9vidã Ativã dã Uniã�o e

Previdenciã9 riã, expedidã pelã Secretãriã dã Receitã Federãl do Ministe9rio dã Fãzendã;
b) Certidã�o  Negãtivã  de  De9bitos  referentes  ã  tributos  estãduãis  inscritos  em Dí9vidã  Ativã,  nos

termos  da  Resolução  conjunta  SF/PGE  nº.  0  2  ,  de    09  /0  5  /1  3   ou  expedidã  ãtrãve9s  dã  Unidãde
Administrãtivã dã sede dã licitãnte;

c) Certidã�o Negãtivã de De9bitos Tributã9 rios Mobiliã9 rios, relãtivã ão Municí9pio dã sede dã licitãnte.
d) Certificãdo de Regulãridãde de Situãçã�o pãrã com o Fundo de Gãrãntiã de Tempo de Serviço -

FGTS.
e) Provã  de  inexiste@nciã  de  de9bito  inãdimplidos  perãnte  ã  Justiçã  do  Trãbãlho,  mediãnte  ã

ãpresentãçã�o  de Certidã�o  Negãtivã  de De9bito Trãbãlhistã  -  (CNDT),  nos termos do Tí9tulo VII-A dã
Consolidãçã�o dãs Leis do Trãbãlho.

f) Inscriçã�o no Cãdãstro Nãcionãl de Pessoã Jurí9dicã - CNPJ.

8.19.2 - Serã�o ãceitãs como provã de regulãridãde pãrã com ãs Fãzendãs, certido� es positivãs com
efeito de negãtivã.

8.19.3 - Apo9 s ã entregã dos documentos pãrã hãbilitãçã�o, nã�o serã9  permitidã ã substituiçã�o ou ã
ãpresentãçã�o de novos documentos, sãlvo em sede de dilige@nciã, pãrã (Lei 14.133/21, ãrt. 64  ).  

8.20 - Qualificação Técnica
8.20.1 -  Atestãdo(s)  comprobãto9 rio(s) de  desempenho  ãnterior,  de  ãtividãde  condizente  e

compãtí9vel  com  o  objeto  dã  licitãçã�o,  em  cãrãcterí9sticãs,  prãzos  e  quãntidãdes  mí9nimãs  de  50%
(cinquentã por cento)  pãrã os itens de mãior relevã@nciã, conforme TERMO DE REFERÊNCIA deste
editãl, fornecido(s) por pessoã jurí9dicã de direito pu9 blico ou privãdo. 

a) O(s) ãtestãdo(s) deverã9 (ã�o) estãr em nome dã empresã licitãnte;
b) O(s) ãtestãdo(s) deverã9 (ã�o) ser(em) ãpresentãdo(s) em pãpel timbrãdo, em originãl ou co9 piã

ãutenticãdã  por  Cãrto9 rio  competente,  ãssinãdo(s)  por  ãutoridãde  ou  representãnte  de  quem  o(s)
expediu.

8.21 - Outras declarações
a) Estã9  ciente e concordã com ãs condiço� es contidãs no editãl e seus ãnexos, bem como de que ã

propostã  ãpresentãdã  compreende  ã  integrãlidãde  dos  custos  pãrã  ãtendimento  dos  direitos
trãbãlhistãs  ãssegurãdos nã  Constituiçã�o  Federãl,  nãs  leis  trãbãlhistãs,  nãs normãs infrãlegãis,  nãs
convenço� es coletivãs de trãbãlho e nos termos de ãjustãmento de condutãs vigentes nã dãtã de suã
entregã em definitivo e que cumpre plenãmente os requisitos de hãbilitãçã�o definidos no instrumento
convocãto9 rio;(Anexo II).

b) Nã�o empregã menor de 18 ãnos em trãbãlho noturno, perigoso ou insãlubre e nã�o empregã
menor de 16 ãnos, sãlvo menor, ã pãrtir de 14 ãnos, nã condiçã�o de ãprendiz, nos termos do ãrtigo 7°,
XXXIII, dã Constituiçã�o;(Anexo II).
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c) Nã�o possui empregãdos executãndo trãbãlho degrãdãnte ou forçãdo, observãndo o disposto nos
incisos III e IV do ãrt. 1º e no inciso III do ãrt. 5º dã Constituiçã�o Federãl;(Anexo II).

d) Cumpre ãs exige@nciãs de reservã de cãrgos pãrã pessoã com deficie@nciã e pãrã reãbilitãdo dã
Previde@nciã Sociãl, previstãs em lei e em outrãs normãs especí9ficãs.(Anexo II).

e) O licitãnte  orgãnizãdo em cooperãtivã  deverã9  declãrãr,  ãindã,  em cãmpo pro9 prio do sistemã
eletro@ nico, que cumpre os requisitos estãbelecidos no ãrtigo 16 dã Lei nº 14.133, de 2021.(Anexo II).

f) O  fornecedor  enquãdrãdo  como  microempresã,  empresã  de  pequeno  porte  ou  sociedãde
cooperãtivã deverã9  declãrãr, ãindã, em cãmpo pro9 prio do sistemã eletro@ nico, que cumpre os requisitos
estãbelecidos  no  ãrtigo  3°  dã  Lei  Complementãr  nº  123,  de  2006,  estãndo  ãpto  ã  usufruir  do
trãtãmento fãvorecido estãbelecido em seus ãrts. 42 ã 49, observãdo o disposto nos §§ 1º ão 3º do ãrt.
4º, dã Lei n.º 14.133, de 2021.  (Anexo II)  .  

g) Que ãpresentãrã9  ã quãlquer tempo documentos necessã9 rios ãC  instruçã�o do processo licitãto9 rio,
decorrente de dilige@nciã que o Pregoeiro entender necessã9 riã;(Anexo II).

h) Que nã� o empregã menores de 18 (dezoito) ãnos em trãbãlhos noturnos e menores de 16 ãnos
em  quãlquer  trãbãlho,  sãlvo  nã  condiçã�o  de  ãprendiz,  ã  pãrtir  de  14  (quãtorze)  ãnos,  conforme
disposto no ãrt. 7º, XXXIII dã Constituiçã�o Federãl;(Anexo II).

i) Que inexiste fãto impeditivo ã suã hãbilitãçã�o;(Anexo II).
j) Que nã�o estã9  suspensã temporãriãmente pãrã licitãr e impedidã de contrãtãr com este Municí9pio

de Tãboã�o dã Serrã;(Anexo II).
k) Que nã�o estã9  impedidã de licitãr e contrãtãr com o Municí9pio de Tãboã�o dã Serrã;(Anexo II).
l) Que nã�o estã9  impedidã de licitãr e contrãtãr nos termos do ãrtigo 10 dã Lei nº 9.605/98;(Anexo

II).
m) Que nã� o foi declãrãdã inido@ neã por ãto do Poder Pu9 blico e nã�o reãbilitãdã;(Anexo II).
n) Pãrã  licitãntes  microempresãs  ou  empresãs  de  pequeno  porte  que  pretenderem usufruir  o

direito de prefere@nciã e/ou benefí9cio dã hãbilitãçã�o com irregulãridãde fiscãl; nã�o possuir quãlquer
dos impedimentos previstos no §§ 4º e seguintes todos do ãrtigo 3º dã Lei Complementãr nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e ãlterãço� es, cujo termos declãrã conhecer nã í9ntegrã;(Anexo II).

o) Que nã�o lhe recãi ã sãnçã�o de declãrãçã�o de inidoneidãde, ãtrãve9s de pesquisãs nos sites do
Tribunãl  de  Contãs  do  Estãdo  de  Sã�o  Pãulo  (www.tcesp.gov.br) e  do  Portãl  dã  Trãnspãre@nciã
(www.portãldãtrãnspãrenciã.gov.br);(Anexo II).

p) Assegurã ã gãrãntiã de 12(doze) meses ã pãrtir dã entregã.(Anexo II).

9 -  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 - Homologãdo o resultãdo dã licitãçã�o, o licitãnte mãis bem clãssificãdo terã9  o prãzo de 03 (tre@s)
diãs, contãdos ã pãrtir dã dãtã de suã convocãçã�o, pãrã ãssinãr ã Atã de Registro de Preços, cujo prãzo
de vãlidãde encontrã-se nelã fixãdo, sob penã de decãde@nciã do direito ãC  contrãtãçã�o, sem prejuí9zo dãs
sãnço� es previstãs nã Lei nº 14.133, de 2021.

9.2 - O prãzo de convocãçã�o poderã9  ser prorrogãdo umã vez, por iguãl perí9odo, mediãnte solicitãçã�o
do licitãnte mãis bem clãssificãdo ou do fornecedor convocãdo, desde que:

9.2.1 - ã solicitãçã�o sejã devidãmente justificãdã e ãpresentãdã dentro do prãzo; e
9.2.2 - ã justificãtivã ãpresentãdã sejã ãceitã pelã Administrãçã�o.

9.3 -  A ãtã de registro de preços serã9  ãssinãdã por meio de ãssinãturã digitãl e disponibilizãdã no
sistemã de registro de preços.

9.4 - Serã�o formãlizãdãs tãntãs Atãs de Registro de Preços quãntãs forem necessã9 riãs pãrã o registro
de  todos  os  itens  constãntes  no  Termo  de  Refere@nciã,  com  ã  indicãçã�o  do  licitãnte  vencedor,  ã
descriçã�o do(s) item(ns), ãs respectivãs quãntidãdes, preços registrãdos e demãis condiço� es.
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9.5 - O preço registrãdo, com ã indicãçã�o dos fornecedores, serã9  divulgãdo no PNCP e disponibilizãdo
durãnte ã vige@nciã dã ãtã de registro de preços.

9.6 -  A  existe@nciã  de  preços  registrãdos  implicãrã9  compromisso  de  fornecimento  nãs  condiço� es
estãbelecidãs,  mãs  nã�o  obrigãrã9  ã  Administrãçã�o  ã  contrãtãr,  fãcultãdã  ã  reãlizãçã�o  de  licitãçã�o
especí9ficã pãrã ã ãquisiçã�o pretendidã, desde que devidãmente justificãdã.

9.7 - Nã hipo9 tese de o convocãdo nã�o ãssinãr ã ãtã de registro de preços no prãzo e nãs condiço� es
estãbelecidãs,  ficã fãcultãdo ãC  Administrãçã�o  convocãr os licitãntes remãnescentes do cãdãstro  de
reservã,  nã  ordem  de  clãssificãçã�o,  pãrã  fãze@ -lo  em  iguãl  prãzo  e  nãs  condiço� es  propostãs  pelo
primeiro clãssificãdo.

10 -  DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
10.1 - Apo9 s ã homologãçã�o dã licitãçã�o, serã9  incluí9do nã ãtã, nã formã de ãnexo, o registro: 

10.1.1 - dos licitãntes que ãceitãrem cotãr o objeto com preço iguãl ão do ãdjudicãtã9 rio, observãdã
ã clãssificãçã�o nã licitãçã�o; e

10.1.2 - dos licitãntes que mãntiverem suã propostã originãl.

10.2 -  Serã9  respeitãdã,  nãs  contrãtãço� es,  ã  ordem  de  clãssificãçã�o  dos  licitãntes  ou  fornecedores
registrãdos nã ãtã.

10.2.1 - A ãpresentãçã�o de novãs propostãs nã formã deste item nã�o prejudicãrã9  o resultãdo do
certãme em relãçã�o ão licitãnte mãis bem clãssificãdo.

10.2.2 - Pãrã fins dã ordem de clãssificãçã�o, os licitãntes ou fornecedores que ãceitãrem cotãr o
objeto com preço iguãl ão do ãdjudicãtã9 rio ãntecederã�o ãqueles que mãntiverem suã propostã originãl.

10.3 - A hãbilitãçã�o dos licitãntes que comporã�o o cãdãstro de reservã serã9  efetuãdã quãndo houver
necessidãde de contrãtãçã�o dos licitãntes remãnescentes, nãs seguintes hipo9 teses:

10.3.1 -  quãndo  o  licitãnte  vencedor  nã�o  ãssinãr  ã  ãtã  de  registro  de  preços  no  prãzo  e  nãs
condiço� es estãbelecidos no editãl; ou

10.3.2 - quãndo houver o cãncelãmento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nãs
hipo9 teses previstãs nos ãrt. 28 e ãrt. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.4 -  Nã hipo9 tese de nenhum dos licitãntes que ãceitãrãm cotãr o objeto com preço iguãl  ão do
ãdjudicãtã9 rio concordãr com ã contrãtãçã�o nos termos em iguãl prãzo e nãs condiço� es propostãs pelo
primeiro clãssificãdo, ã Administrãçã�o, observãdos o vãlor estimãdo e ã suã eventuãl ãtuãlizãçã�o nã
formã previstã no editãl, poderã9 :

10.4.1 - convocãr os licitãntes que mãntiverãm suã propostã originãl pãrã negociãçã�o, nã ordem de
clãssificãçã�o, com vistãs ãC  obtençã�o de preço melhor, mesmo que ãcimã do preço do ãdjudicãtã9 rio; ou

10.4.2 -  ãdjudicãr  e  firmãr o  contrãto  nãs  condiço� es  ofertãdãs  pelos  licitãntes  remãnescentes,
observãdã ã ordem de clãssificãçã�o, quãndo frustrãdã ã negociãçã�o de melhor condiçã�o.

11 -  DOS RECURSOS
11.1 - A interposiçã�o de recurso referente ão julgãmento dãs propostãs, ãC  hãbilitãçã�o ou inãbilitãçã�o
de licitãntes, ãC  ãnulãçã�o ou revogãçã�o dã licitãçã�o, observãrã9  o disposto no ãrt. 165 dã Lei nº 14.133,
de 2021.

11.2 - O prãzo recursãl e9  de 3 (tre@s) diãs u9 teis, contãdos dã dãtã de intimãçã�o ou de lãvrãturã dã ãtã.

11.3 - Quãndo o recurso ãpresentãdo impugnãr o julgãmento dãs propostãs ou o ãto de hãbilitãçã�o ou
inãbilitãçã�o do licitãnte:

11.3.1 - ã intençã�o de recorrer deverã9  ser mãnifestãdã imediãtãmente, sob penã de preclusã�o;
11.3.1.1 -  o prãzo pãrã ã mãnifestãçã�o dã intençã�o de recorrer nã�o serã9  inferior ã  10 (dez)

minutos.
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11.3.2 - o prãzo pãrã ãpresentãçã�o dãs rãzo� es recursãis serã9  iniciãdo nã dãtã de intimãçã�o ou de
lãvrãturã dã ãtã de hãbilitãçã�o ou inãbilitãçã�o;

11.3.3 - nã hipo9 tese de ãdoçã�o dã inversã�o de fãses previstã no § 1º do ãrt. 17 dã Lei nº 14.133, de
2021, o prãzo pãrã ãpresentãçã�o dãs rãzo� es recursãis serã9  iniciãdo nã dãtã de intimãçã�o dã ãtã de
julgãmento.

11.4 - Os recursos deverã�o ser encãminhãdos em cãmpo pro9 prio do sistemã.

11.5 - O recurso serã9  dirigido ãC  ãutoridãde que tiver editãdo o ãto ou proferido ã decisã�o recorridã, ã
quãl  poderã9  reconsiderãr  suã  decisã�o  no  prãzo  de  3  (tre@s)  diãs  u9 teis,  ou,  nesse  mesmo  prãzo,
encãminhãr recurso pãrã ã ãutoridãde superior,  ã quãl deverã9  proferir suã decisã�o no prãzo de 10
(dez) diãs u9 teis, contãdo do recebimento dos ãutos.

11.6 - Os recursos interpostos forã do prãzo nã�o serã�o conhecidos.

11.7 - O prãzo pãrã ãpresentãçã�o de contrãrrãzo� es ão recurso pelos demãis licitãntes serã9  de 3 (tre@s)
diãs  u9 teis,  contãdos  dã  dãtã  dã  intimãçã�o  pessoãl  ou  dã  divulgãçã�o  dã  interposiçã�o  do  recurso,
ãssegurãdã ã vistã imediãtã dos elementos indispensã9veis ãC  defesã de seus interesses.

11.8 - O recurso e o pedido de reconsiderãçã�o terã�o efeito suspensivo do ãto ou dã decisã�o recorridã
ãte9  que sobrevenhã decisã�o finãl dã ãutoridãde competente.

11.9 - O ãcolhimento do recurso invãlidã tã�o somente os ãtos insuscetí9veis de ãproveitãmento.

11.10 - Os ãutos do processo permãnecerã�o com vistã frãnqueãdã ãos interessãdos no sí9tio eletro@ nico
COMPRASBR.

12 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
12.1 - Comete infrãçã�o ãdministrãtivã, nos termos dã lei, o licitãnte que, com dolo ou culpã: 

12.1.1 -  deixãr  de  entregãr  ã  documentãçã�o  exigidã  pãrã  o  certãme ou  nã�o  entregãr  quãlquer
documento que tenhã sido solicitãdo pelo/ã pregoeiro/ã durãnte o certãme;

12.1.2 -  Sãlvo  em  decorre@nciã  de  fãto  superveniente  devidãmente  justificãdo,  nã�o  mãntiver  ã
propostã em especiãl quãndo:

12.1.2.1 - nã�o enviãr ã propostã ãdequãdã ão u9 ltimo lãnce ofertãdo ou ãpo9 s ã negociãçã�o; 
12.1.2.2 - recusãr-se ã enviãr o detãlhãmento dã propostã quãndo exigí9vel; 
12.1.2.3 - pedir pãrã ser desclãssificãdo quãndo encerrãdã ã etãpã competitivã; ou 
12.1.2.4 - deixãr de ãpresentãr ãmostrã;
12.1.2.5 - ãpresentãr propostã ou ãmostrã em desãcordo com ãs especificãço� es do editãl; 

12.1.3 -  nã�o  celebrãr  o  contrãto  ou  nã�o  entregãr  ã  documentãçã�o  exigidã  pãrã  ã  contrãtãçã�o,
quãndo convocãdo dentro do prãzo de vãlidãde de suã propostã;

12.1.3.1 - recusãr-se, sem justificãtivã, ã ãssinãr o contrãto ou ã ãtã de registro de preço, ou ã
ãceitãr ou retirãr o instrumento equivãlente no prãzo estãbelecido pelã Administrãçã�o;

12.1.4 - ãpresentãr declãrãçã�o ou documentãçã�o fãlsã exigidã pãrã o certãme ou prestãr declãrãçã�o
fãlsã durãnte ã licitãçã�o;

12.1.5 - frãudãr ã licitãçã�o;
12.1.6 -  comportãr-se de modo inido@ neo ou cometer frãude de quãlquer nãturezã,  em especiãl

quãndo:
12.1.6.1 - ãgir em conluio ou em desconformidãde com ã lei; 
12.1.6.2 - induzir deliberãdãmente ã erro no julgãmento; 
12.1.6.3 - ãpresentãr ãmostrã fãlsificãdã ou deteriorãdã; 

12.1.7 - prãticãr ãtos ilí9citos com vistãs ã frustrãr os objetivos dã licitãçã�o
12.1.8 - prãticãr ãto lesivo previsto no ãrt. 5º dã Lei n.º 12.846, de 2013.

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Prãçã Miguel Ortegã, 439 - Bl-C - Pãço Municipãl - Pãrque Assunçã�o - CEP: 06754-910 - Tãboã�o dã Serrã - Fone: (11) 4788-5300

   www.prefeiturã.ts.sp.gov.br  
21

http://www.prefeitura.ts.sp.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71


Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

________________________________________________________________________________

12.2 - Com fulcro nã Lei nº 14.133, de 2021, ã Administrãçã�o poderã9 , gãrãntidã ã pre9viã defesã, ãplicãr
ãos licitãntes e/ou ãdjudicãtã9 rios  ãs  seguintes sãnço� es,  sem prejuí9zo dãs responsãbilidãdes civil  e
criminãl: 

12.2.1 - ãdverte@nciã;
12.2.2 - multã;
12.2.3 - impedimento de licitãr e contrãtãr e
12.2.4  -  declãrãçã�o de inidoneidãde pãrã licitãr ou contrãtãr,  enquãnto perdurãrem os motivos

determinãntes dã puniçã�o ou ãte9  que sejã promovidã suã reãbilitãçã�o perãnte ã pro9 priã ãutoridãde
que ãplicou ã penãlidãde.

12.3 - Nã ãplicãçã�o dãs sãnço� es serã�o considerãdos:
12.3.1 - ã nãturezã e ã grãvidãde dã infrãçã�o cometidã.
12.3.2 - ãs peculiãridãdes do cãso concreto
12.3.3 - ãs circunstã@nciãs ãgrãvãntes ou ãtenuãntes
12.3.4 - os dãnos que delã provierem pãrã ã Administrãçã�o Pu9 blicã
12.3.5 -  ã  implãntãçã�o  ou o ãperfeiçoãmento de progrãmã de integridãde,  conforme normãs e

orientãço� es dos o9 rgã� os de controle.

12.4 -  A  multã  serã9  recolhidã em percentuãl  de  0,5% ã  30% incidente  sobre o  vãlor  do contrãto
licitãdo, recolhidã no prãzo mã9ximo de .30 ( trintã) diãs u9 teis, ã contãr dã comunicãçã�o oficiãl. 

12.4.1 - Pãrã ãs infrãço� es previstãs nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, ã multã serã9  de 0,5% ã 15% do
vãlor do contrãto licitãdo.

12.4.2 - Pãrã ãs infrãço� es previstãs nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, ã multã serã9  de
15% ã 30% do vãlor do contrãto licitãdo.

12.5 - As sãnço� es de ãdverte@nciã, impedimento de licitãr e contrãtãr e declãrãçã�o de inidoneidãde pãrã
licitãr ou contrãtãr poderã�o ser ãplicãdãs, cumulãtivãmente ou nã�o, ãC  penãlidãde de multã.

12.6 - Nã ãplicãçã�o dã sãnçã�o de multã serã9  fãcultãdã ã defesã do interessãdo no prãzo de 15 (quinze)
diãs u9 teis, contãdo dã dãtã de suã intimãçã�o.

12.7 - A sãnçã�o de impedimento de licitãr e contrãtãr serã9  ãplicãdã ão responsã9vel em decorre@nciã dãs
infrãço� es  ãdministrãtivãs relãcionãdãs nos itens  12.1.1,  12.1.2 e  12.1.3,  quãndo nã�o  se  justificãr ã
imposiçã�o de penãlidãde mãis grãve,  e impedirã9  o responsã9vel de licitãr e contrãtãr no ã@mbito dã
Administrãçã�o Pu9 blicã diretã e indiretã do ente federãtivo ã quãl pertencer o o9 rgã�o ou entidãde, pelo
prãzo mã9ximo de 3 (tre@s) ãnos.

12.8 -  Poderã9  ser  ãplicãdã ão responsã9vel  ã  sãnçã�o  de declãrãçã�o  de inidoneidãde pãrã  licitãr  ou
contrãtãr, em decorre@nciã dã prã9 ticã dãs infrãço� es dispostãs nos itens  12.1.4,  12.1.5,  12.1.6,  12.1.7 e
13.1.8,  bem  como  pelãs  infrãço� es  ãdministrãtivãs  previstãs  nos  itens  12.1.1,  12.1.2 e  12.1.3 que
justifiquem ã imposiçã�o de penãlidãde mãis grãve que ã sãnçã�o de impedimento de licitãr e contrãtãr,
cujã durãçã�o observãrã9  o prãzo previsto no ãrt. 156, §5º, dã Lei n.º 14.133/2021.

12.9 - A recusã injustificãdã do ãdjudicãtã9 rio em ãssinãr o contrãto ou ã ãtã de registro de preço, ou
em ãceitãr ou retirãr o instrumento equivãlente no prãzo estãbelecido pelã Administrãçã�o, descritã no
item 13.1.3, cãrãcterizãrã9  o descumprimento totãl dã obrigãçã�o ãssumidã e o sujeitãrã9  ãC s penãlidãdes
e ãC  imediãtã perdã dã gãrãntiã de propostã em fãvor do o9 rgã�o ou entidãde promotorã dã licitãçã�o.

12.10 -  A  ãpurãçã�o  de  responsãbilidãdes  relãcionãdãs  ãC s  sãnço� es  de  impedimento  de  licitãr  e
contrãtãr  e  de  declãrãçã�o  de  inidoneidãde  pãrã  licitãr  ou  contrãtãr  demãndãrã9  ã  instãurãçã�o  de
processo de responsãbilizãçã�o ã ser conduzido por comissã�o compostã por 2 (dois) ou mãis servidores
estã9veis, que ãvãliãrã9  fãtos e circunstã@nciãs conhecidos e intimãrã9  o licitãnte ou o ãdjudicãtã9 rio pãrã,
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no prãzo de 15 (quinze) diãs u9 teis,  contãdo dã dãtã de suã intimãçã�o,  ãpresentãr defesã escritã e
especificãr ãs provãs que pretendã produzir. 

12.11  - Cãberã9  recurso no prãzo de 15 (quinze) diãs u9 teis dã ãplicãçã�o dãs sãnço� es de ãdverte@nciã,
multã  e  impedimento  de  licitãr  e  contrãtãr,  contãdo dã  dãtã  dã  intimãçã�o,  o  quãl  serã9  dirigido ãC
ãutoridãde que tiver proferido ã decisã�o recorridã, que, se nã�o ã reconsiderãr no prãzo de 5 (cinco)
diãs u9 teis, encãminhãrã9  o recurso com suã motivãçã�o ãC  ãutoridãde superior, que deverã9  proferir suã
decisã�o no prãzo mã9ximo de 20 (vinte) diãs u9 teis, contãdo do recebimento dos ãutos.

12.12 - Cãberã9  ã ãpresentãçã�o de pedido de reconsiderãçã�o dã ãplicãçã�o dã sãnçã�o de declãrãçã�o de
inidoneidãde  pãrã  licitãr  ou  contrãtãr  no  prãzo  de  15  (quinze)  diãs  u9 teis,  contãdo  dã  dãtã  dã
intimãçã�o, e decidido no prãzo mã9ximo de 20 (vinte) diãs u9 teis, contãdo do seu recebimento.

12.13 - O recurso e o pedido de reconsiderãçã�o terã�o efeito suspensivo do ãto ou dã decisã�o recorridã
ãte9  que sobrevenhã decisã�o finãl dã ãutoridãde competente.

12.14 - A ãplicãçã�o dãs sãnço� es previstãs neste editãl nã�o exclui, em hipo9 tese ãlgumã, ã obrigãçã�o de
repãrãçã�o integrãl dos dãnos cãusãdos.

13 - PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - O preço totãl que vigorãrã9  no ãjuste serã9  ãquele ofertãdo pelã(s) licitãnte(s) vencedorã(s) do
certãme.

13.1.1 -  Este  preço deve  incluir  todos  os  custos  diretos  e  indiretos,  inclusive  encãrgos  sociãis,
trãbãlhistãs e fiscãis que recãiãm sobre o objeto licitãdo.

13.2 - Trãtã-se de Sistemã de Atã de Registro de Preços, rãzã�o pelã quãl ã dotãçã�o indicãdã e9  somente
pãrã  fins  de  clãssificãçã�o,  pois  ã  dotãçã�o  orçãmentã9 riã  serã9  indicãdã  quãndo  dã  solicitãçã�o  dos
produtos:

13.02.00.15.452.8006.1813 // 3.3.90.30.00
Destino: SECRETARIA  MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO-SEMA
Elemento: 30.99
Fonte: 01-TESOURO
Código de aplicação: 1100000-TESOURO GERAL

14 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO
14.1 - O prãzo de vige@nciã dã ãtã de registro de preços serã9  de 1 (um) ãno e poderã9  ser prorrogãdo por
iguãl perí9odo, desde que comprovãdo o preço vãntãjoso, ãpo9 s ã reãlizãçã�o de pesquisã de preços.

14.1.1 - No cãso de prorrogãçã�o do prãzo de vige@nciã dã ãtã de registro de preços nã formã previstã
no subitem 14.1, os quãntitãtivos fixãdos nã licitãçã�o ou no instrumento de contrãtãçã�o diretã serã�o
renovãdos pãrã o novo perí9odo de vige@nciã.

14.1.2 -  O  contrãto  decorrente  dã ãtã  de  registro  de preços  terã9  suã  vige@nciã  estãbelecidã em
conformidãde com  ãs disposiço� es  previstãs  no editãl  dã  licitãçã�o,  no  ãviso  ou  no instrumento de
contrãtãçã�o diretã e nãs propostãs ãpresentãdãs.

14.1.3 - O contrãto decorrente do SRP deverã9  ser celebrãdo no prãzo de vãlidãde dã ãtã de registro
de preços.

15 - RECEBIMENTO DO OBJETO
15.1 - A(s) entregã(s) do(s) produto(s) deverã9 (ã�o) ser(em) reãlizãdã(s), quãndo solicitãdo, durãnte ã
vige@nciã dã Atã de Registro de Preços, no ãlmoxãrifãdo dã PMTS, locãlizãdo nã Ruã AN ureã Tãvãres, nº
671, Jãrdim Vilã So@ niã, Tãboã�o dã Serrã, dãs 08:00 ãC s 16:00 horãs, de segundã ã sextã feirã, no prãzo
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mã9ximo de ãte9  10 (dez) diãs u9 teis, ãpo9 s o recebimento do pedido e mediãnte ãgendãmento dã Unidãde
Requisitãnte e/ou Depãrtãmento de Comprãs.

16 - DO PAGAMENTO
16.1 - O vãlor do objeto licitãdo serã9  pãgo ãC  DETENTORA no prãzo, em ãte9  14 D.A.E.D.F.(cãtorze diãs
ãpo9 s  entregã do documento fiscãl)  dos produtos licitãdos,  mediãnte ã ãpresentãçã�o de Notã Fiscãl
e/ou Fãturã, instruí9dos com ãs respectivãs certido� es:

a) Certidã�o Conjuntã Negãtivã de De9bitos relãtivos ã Tributos Federãis e ãC  Dí9vidã Ativã dã Uniã�o e
Previdenciã9 riã expedidã pelã Secretãriã dã Receitã Federãl do Ministe9rio dã Fãzendã;

b) Certidã�o  Negãtivã  de  De9bitos  referentes  ã  tributos  estãduãis  inscritos  em  Dí9vidã  Ativã,  nos
termos da Resolução conjunta SF/PGE nº.  02, de 09/05/2013 ou expedidã ãtrãve9s  dã Unidãde
Administrãtivã dã sede dã licitãnte;

c) Certidã�o Negãtivã de De9bitos Tributã9 rios Mobiliã9 rios, relãtivã ão Municí9pio dã sede dã licitãnte;
d) Certificãdo de Regulãridãde de Situãçã�o pãrã com Fundo de Gãrãntiã de Tempo de Serviço -

FGTS;
e) Provã  de  inexiste@nciã  de  de9bito  inãdimplidos  perãnte  ã  Justiçã  do  Trãbãlho,  mediãnte  ã

ãpresentãçã�o  de  Certidã�o  Negãtivã  de  De9bito  Trãbãlhistã  -  (CNDT)  nos  termos do Tí9tulo  VII-A dã
Consolidãçã�o dãs Leis de Trãbãlho;

f) Cãdãstro Nãcionãl de Pessoã Jurí9dicã - CNPJ.

16.2 - O pãgãmento serã9  feito por cre9dito em contã corrente dã DETENTORA.

16.3 - Cãso venhã ocorrer ãC  necessidãde de provide@nciãs complementãres por pãrte dã DETENTORA, o
prãzo ficãrã9  suspenso ãte9  que estãs sejãm cumpridãs.

16.4 - Quãisquer pãgãmentos nã�o isentãrã�o ã DETENTORA dãs responsãbilidãdes, nem implicãrã�o nã
ãceitãçã�o dos produtos.

17 - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
17.1 -  Os preços registrãdos poderã�o ser revistos em decorre@nciã de eventuãl reduçã�o dos preços
prãticãdos no mercãdo ou de fãto superveniente ãC  pesquisã que subsidiou ã contrãtãçã�o que eleve o
custo do objeto registrãdo, cãbendo ãC  Administrãçã�o promover ãs negociãço� es junto ãos fornecedores,
observãdãs ãs disposiço� es contidãs nã ãlí9neã "d" do inciso II do cãput do ãrt. 124 dã Lei Federãl nº
14.133,de 1º de ãbril de 2021.

17.2 -  Quãndo o  preço registrãdo  se  tornãr  superior  ão preço prãticãdo no  mercãdo por  motivo
superveniente,  ã  Administrãçã�o  convocãrã9  o  fornecedor  pãrã  negociãr  ã  reduçã�o  dos  preços  ãos
vãlores prãticãdos pelo mercãdo.

17.2.1 - O fornecedor que nã�o ãceitãr reduzir seus preços ãos vãlores prãticãdos pelo mercãdo serã9
liberãdo do compromisso ãssumido, sem ãplicãçã�o de penãlidãde.

17.2.2 - A ordem de clãssificãçã�o dos fornecedores que ãceitãrem reduzir seus preços ãos vãlores
de mercãdo observãrã9  ã clãssificãçã�o originãl.

17.3 - No cãso do preço de mercãdo se tornãr superior ão preço registrãdo e o fornecedor nã�o puder
cumprir  ãs  obrigãço� es  contidãs  nã  ãtã,  serã9  fãcultãdo  ão  fornecedor  requerer  ãC  Administrãçã�o  ã
ãlterãçã�o  do  preço  registrãdo,  mediãnte  comprovãçã�o  de  fãto  superveniente  que  supostãmente  o
impossibilite de cumprir o compromisso.

17.3.1 - Pãrã fins do disposto no cãput, deverã9  o fornecedor encãminhãr juntãmente com o pedido
de  ãlterãçã�o,  documentãçã�o  comprobãto9 riã  ou  plãnilhã  de  custos  que  demonstre  que  o  preço
registrãdo se tornou inviã9 vel frente ãC s condiço� es iniciãlmente pãctuãdãs.

17.3.2 - Cãso nã�o demonstrãdã ã existe@nciã de fãto superveniente que torne insubsistente o preço
registrãdo, o pedido serã9  indeferido pelã Administrãçã�o, ficãndo o fornecedor obrigãdo ã cumprir ãs
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obrigãço� es  contidãs  nã  ãtã,  sob  penã  de  cãncelãmento  do  seu  registro,  sem  prejuí9zo  dãs  sãnço� es
previstãs nã Lei nº 14.133, de 2021, e em outrãs legislãço� es ãplicã9 veis.

17.3.3 -  Hãvendo  cãncelãmento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  subitem  17.3.2,  ã
Administrãçã�o deverã9  convocãr os fornecedores do cãdãstro de reservã,  nã ordem de clãssificãçã�o,
que  ãceitãrãm  registrãr  preços  iguãis  ão  do  licitãnte  vencedor  do  certãme  pãrã  ãssegurãr  iguãl
oportunidãde de negociãçã�o.

17.3.4 - Nã�o hãvendo e@xito nãs negociãço� es, ã Administrãçã�o deverã9  proceder ão cãncelãmento dã
ãtã de registro de preços, ãdotãndo ãs medidãs cãbí9veis pãrã o ãtendimento dã necessidãde pu9 blicã de
mãneirã mãis vãntãjosã.

17.3.5 - Nã hipo9 tese de comprovãçã�o do disposto no cãput e no subitem 17.3.1, ã Administrãçã�o
procederã9  ã ãtuãlizãçã�o do preço registrãdo, de ãcordo com ã reãlidãde dos vãlores prãticãdos pelo
mercãdo.

17.4 - O registro do fornecedor serã9  cãncelãdo quãndo:
17.4.1 - descumprir ãs condiço� es dã ãtã de registro de preços;
17.4.2 - nã�o receber ã notã de empenho ou instrumento equivãlente no prãzo estãbelecido pelã

Administrãçã�o, sem justificãtivã ãceitã9 vel;
17.4.3 - nã�o ãceitãr reduzir seu preço registrãdo, nã hipo9 tese de este se tornãr superior ãCqueles

prãticãdos no mercãdo;
17.4.4 - sofrer sãnçã�o previstã no inciso III ou IV do cãput do ãrt. 156 dã Lei Federãl nº 14.133, de

1º de ãbril de 2021; ou
17.4.5 - for condenãdo por ãlgum dos crimes previstos no ãrt. 178 dã Lei Federãl nº 14.133, de 1º

de ãbril de 2021, por sentençã trãnsitãdã em julgãdo.
17.4.6 -  O cãncelãmento de registros nãs hipo9 teses previstãs neste item serã9  formãlizãdo ãpo9 s

decisã�o dã ãutoridãde competente, ãssegurãdos o contrãdito9 rio e ã ãmplã defesã.

17.5 -  O cãncelãmento do registro de preços poderã9  decorrer de cãso fortuito ou forçã mãior que
prejudique o cumprimento dã ãtã, devidãmente comprovãdo e justificãdo:

17.5.1 - por rãzã�o de interesse pu9 blico; ou 
17.5.2 - ã pedido do fornecedor.

18 - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
18.1 - Nãs hipo9 teses em que for necessã9 riã pãrã ãs negociãço� es ã disponibilizãçã�o de dãdos pessoãis
de quãlquer nãturezã, ã pãrte Receptorã se compromete em observãr ãs legislãço� es vigentes ãplicã9veis,
incluindo, mãs nã�o se limitãndo ãC  Lei nº 12.965/14, Decreto nº 8.771/2016 (“Mãrco Civil dã Internet”)
e Lei nº 13.709/2018 (“Lei Gerãl de Proteçã�o de Dãdos”) e ãdotãr medidãs de segurãnçã, e te9cnicãs
ãdministrãtivãs ã fim de proteger os dãdos pessoãis.

18.2 -  No curso dãs Negociãço� es  cãso sejã necessã9 riã  ã  trãnsmissã�o ou disponibilizãçã�o de dãdos
pessoãis, ã Pãrte Revelãdorã se compromete em ãssegurãr que os dãdos sejãm precisos e ãtuãlizãdos.
Observãndo ãs regrãs de segurãnçã e proteçã�o, bem como de trãnsmissã�o e trãtãmento estãbelecidãs
pelã Lei  nº 13.709/18,  sendo ã u9 nicã responsã9vel  pelos dãnos cãusãdos pelã nã�o observã@nciã dãs
regrãs mencionãdãs.

18.2.1 -  Cãdã  Pãrte  serã9  individuãlmente  responsã9vel  pelo  cumprimento  e  suãs  obrigãço� es
decorrentes  dã  LGPD  e  de  eventuãis  regulãmentãço� es  emitidãs  posteriormente  por  ãutoridãde
regulãdorã competente.

18.2.2 - Cãdã Pãrte serã9  responsã9vel perãnte ã outrã Pãrte por quãisquer dãnos cãusãdos, sendo
devidãmente comprovãdos ã culpã em regulãr processo judiciãl, em decorre@nciã de (i) dã violãçã�o de
suãs obrigãço� es no ã@mbito destã clã9usulã e/ou (ii) dã violãçã�o de quãlquer direito dos titulãres de
dãdos,  devendo  ressãrcir  ã  outrã  Pãrte  por  todo  e  quãlquer  gãsto,  custo  despesãs,  honorã9 rios  de
ãdvogãdos  e  custãs  processuãis  efetivãmente  incorridos  ou  indenizãçã�o/multã  ã  ser  pãgã  em
decorre@nciã de tãl violãçã�o.
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19 - DAS NORMAS DE ANTICORRUPÇÃO
19.1 - As Pãrtes declãrãm ter cie@nciã dos deveres de conduzir os seus nego9 cios de mãneirã legãl, e9 ticã e
trãnspãrente, conforme requisitos dãs Normãs Anticorrupçã�o incluindo, mãs nã�o se limitãndo ãC  Lei
Federãl  nº  12.846/2013,  e  de  estender  ã  todos  os  seus  dirigentes,  empregãdos,  contrãtãdos  e
colãborãdores, ãssim como terceiros que ãs representem, ã obrigãçã�o de cumprir estãs diretrizes.

20 - DA NORMA DE RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA
20.1 - As Pãrtes declãrãm ter cie@nciã dos deveres de retençã�o de imposto de rendã, conforme requisito
do Decreto Municipãl de Tãboã�o dã Serrã, nº. 42 de 05 de ãbril de 2023, bãseãdo nã Lei Federãl nº.
9.430 de 27 de dezembro de 1996 e respectivos regulãmentos e de estender ã todos contrãtãdos ã
obrigãçã�o de cumprir este decreto.

21 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1 - Serã9  divulgãdã ãtã dã sessã�o pu9 blicã no sistemã eletro@ nico.

21.2 - Nã�o hãvendo expediente ou ocorrendo quãlquer fãto superveniente que impeçã ã reãlizãçã�o do
certãme  nã  dãtã  mãrcãdã,  ã  sessã�o  serã9  ãutomãticãmente  trãnsferidã  pãrã  o  primeiro  diã  u9 til
subsequente,  no mesmo horã9 rio  ãnteriormente estãbelecido,  desde que nã�o  hãjã  comunicãçã�o  em
contrã9 rio, pelo Pregoeiro.

21.3 -  Todãs ãs refere@nciãs de tempo no Editãl,  no ãviso e durãnte ã sessã�o pu9 blicã observãrã�o o
horã9 rio de Brãsí9liã - DF.

21.4 - A homologãçã�o do resultãdo destã licitãçã�o nã�o implicãrã9  direito ãC  contrãtãçã�o.

21.5 - As normãs disciplinãdorãs dã licitãçã�o serã�o sempre interpretãdãs em fãvor dã ãmpliãçã�o dã
disputã entre os interessãdos, desde que nã�o comprometãm o interesse dã Administrãçã�o, o princí9pio
dã isonomiã, ã finãlidãde e ã segurãnçã dã contrãtãçã�o. 

21.6 -  Os licitãntes ãssumem todos os custos de prepãrãçã�o e ãpresentãçã�o de suãs propostãs e ã
Administrãçã�o  nã�o  serã9 ,  em  nenhum  cãso,  responsã9vel  por  esses  custos,  independentemente  dã
conduçã�o ou do resultãdo do processo licitãto9 rio.

21.7 - Nã contãgem dos prãzos estãbelecidos neste Editãl e seus Anexos, excluir-se-ã9  o diã do iní9cio e
incluir-se-ã9  o  do  vencimento.  So9  se  iniciãm  e  vencem  os  prãzos  em  diãs  de  expediente  nã
Administrãçã�o.

21.8 -  O  desãtendimento  de  exige@nciãs  formãis  nã�o  essenciãis  nã�o  importãrã9  o  ãfãstãmento  do
licitãnte, desde que sejã possí9vel o ãproveitãmento do ãto, observãdos os princí9pios dã isonomiã e do
interesse pu9 blico.

21.9 - Em cãso de diverge@nciã entre disposiço� es deste Editãl e de seus ãnexos ou demãis peçãs que
compo� em o processo, prevãlecerã9  ãs deste Editãl.

21.10 -  O  Editãl  e  seus  ãnexos  estã�o  disponí9veis,  nã  í9ntegrã,  no  Portãl  Nãcionãl  de  Contrãtãço� es
Pu9 blicãs (PNCP) e endereço eletro@ nico COMPRASBR.

22 - INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS
22.1 - Anexo I - Termo de Refere@nciã e Propostã Comerciãl;

22.1.1 - Ape@ndice do Anexo I - Estudo Te9cnico Preliminãr;

22.2 - Anexo II - Declãrãço� es e Declãrãçã�o de EPP/ME;
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22.3 - Anexo III - Minutã de Atã de Registro de Preços;

22.4 – Anexo IV - Declãrãçã�o De Microempresã Ou Empresã De Pequeno Porte

22.5 - Anexo V - Minutã de Contrãto;

22.6 –  Anexo  VI  -  Termo  de  Cie@nciã  e  Notificãçã�o,  Cãdãstro  dos  Responsã9veis  e  Declãrãçã�o  de
Documentos ãC  Disposiçã�o do Tribunãl.
                                                                                                                                                             

Tãboã�o dã Serrã-SP,  22 de mãio de 2024

Wagner Luiz Eckstein Junior
Secretário Municipal de Administração e Tecnologia
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ANEXO I 

Termo de Referência e Proposta Comercial

Vem pelã presente oferecer suã Propostã Comerciãl pãrã:  OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA A "
AQUISIÇAK O DE AÇO E FERRO”

                                                                                       

Item Descritivo Qtda. Unid. Marca
Valor
Unit

Valor
Total

01 TUBO QUADRADO 50X30 ESP. 1.75 COM 6 MTS 600 BAR

02 TUBO REDONDO 50X30 ESP. 1./8 COM 6 MTS 600 BAR

03 TELA MALHA POP 20X20, MED. 2,00 X 3,00 1.000 PC

04
TELA MALHA POP 15X15, MED. 2,00 X 3,00 
DE 3,4mm 1.000 PC

05
TELA MALHA POP 15X15, MED. 2,00 X 3,00 
DE 4,2mm 1.000 PC

06
TELA MALHA POP 10X10, MED. 2,00 X 3,00 
DE 4,2mm 1.000 PC

07 FERRO REDONDO DE 1’ POLEGADA 3.000 KG

08 ARAME RECOZIDO Nº 18 BWG 1.000 KG

09 ARAME GALVANIZADO Nº 16 BWG 1.000 KG

10 CHAPA GALVANIZADA 16 2000 X 1000 MM 150 PC

11 DISCO DE DESBASTE 7’ X ¼ DIÂMETRO 7/8 1.400 UNID.

12 DISCO DE CORTE 10’ FURO X ¾ 300 CX

13 DISCO DE CORTE PARA FERRO 10X1 8X2 TELAS 1.500 PC

14
DISCO DE CORTE PARA FERRO 4X12X1 8X2 
TELAS 1.500 PC

15
DISCO DE CORTE PARA FERRO 7X1/8 X 2 
TELAS 800 PC

16
TELA QUADRICULADA FIO 8X MALHA 2,5 CM 
LARG. 1,00 MT 600 MTL

17
TELA PARA ALAMBRADO PLASTIFICADO FIO 10X
MALHA 2.1/2 600 MTL

18
TELA ALAMBRADO GALVANIZ FIO 12 X MALHA 
2.1/2 LAR 1.500 MTL

19
TELA ALAMBRADO MALHA 2 ½ FIO 8 ALT. 2,00
GALV. 1.200 ML

20
TELA ALAMBRADO MALHA 2 ½ FIO 8 ALT. 3,00
GALV. 1.200 ML

21
TELA ALAMBRADO MALHA 2 ½ FIO 8 ALT. 4,00
GALV. 1.500 ML

22
TELA ALAMBRADO MALHA 2 ½ FIO 8 ALT. 5,00
GALV. 1.200 ML

23
TELA ALAMBRADO MALHA 2 ½ FIO 10 ALT. 
2,00 GALV. 2.000 ML

24 CANTONEIRA DE 1” X 1/8 600 BAR

25
CANTONEIRA DE FERRO 1 X ½ X 3/6 COM 6 
MTS 600 BAR

26 CANTONEIRA 1’ X 3/16 600 BAR

27 FERRO GONZO Nº 01 200 PC

28 FERRO GONZO Nº 02 200 PC
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29 FERRO MACICO QUADRADO 1 ¼ 600 BAR

30 FERRO DE CANTONEIR 1.1/4 X 1/8 600 BAR

31 FERRO DE CANTONEIRA ¾ X 1/8 600 BAR

32 FERRO REDONDO 5/8 1.600 BAR

33 FERRO REDONDO 1/2 1.000 BAR

34 FERRO CHATO 1.1/4 X 1/ 4 600 BAR

35 FERRO CHATO 1 X 1 /4 600 BAR

36 FERRO CHATO 1 / 2 X 1 / 4 500 BAR

37 FERRO CHATO 1 X 1/8 500 BAR

38 FERRO T 1.1/4 X 1 / 8 500 BAR

39 FERRO T 1 X 1/8 350 BAR

40 FERRO CHATO 1/6 X 1/8 BARRA 300 BAR

41 FERRO CHATO 1 / X 3 /16 BARRA 300 BAR

42 FERRO CHATO 1 / 2 X 1/8 BARRA 300 BAR

43 FERRO U 3” X 2,5 PAREDE DE 1/8 300 BAR

44 FERRO U 2” X 1 PAREDE DE 1/8 300 BAR

45 AÇO CA 50A 6,3 MM (¼) 5.000 KG

46 AÇO CA 60 A 5MM (3/16) 3.000 KG

47 AÇO CA 50A 8MM (5/16) 5.000 KG

48 AÇO CA 50 A 10MM (3/8) 10.000 KG

49 AÇO CA 50 A 12,5MM (1 / 2) 6.000 KG

50 AÇO CA 50 A 16MM (5/8) 4.000 KG

51 AÇO CA 50 A 20MM (3 / 4) 5.000 KG

52 AÇO CA 50 5MM 1 /4 4.000 KG

53 PERFIL I DE 10 X 12 COM TS 160 PC

54 PERFIL I DE 15 X 12 COM TS 160 PC

55 PERFIL I DE 30 X 12COM TS 160 PC

56 TUBO GALVANIZADO 1.1/2” 200 BAR

57
TUBO FERRO FUNDIDO 300 MM PRETO TIPO 
SABESP 200 BAR

58
TUBO FERRO FUNDIDO 250 MM PRETO TIPO 
SABESP 200 BAR

59
TUBO FERRO FUNDIDO 200 MM PRETO TIPO 
SABESP 200 BAR

60
DISCO DE CORTE PARA MÁRMORE, GRANITO, 
CERÂMICA 200 UNID

61 ELETRO PARA FERRO 6013-3,25 M/M 1.400 KG

62 ELETRO PARA FERRO 6013-2,50 M/M 1.400 KG

63 ELETRO PARA FERRO 7018-2,50 M/M 1.400 KG

64 VIGA DE FERRO I DE 4X2 – 5/8 COM 6 MTS 100 BAR

65 VIGA DE FERRO U DE 4X1 – 5 /8 COM 6 MTS 100 BAR

66 TELA PROTEÇÃO GALV. MALHA 2,5 FIO 12 2.600 M2

67 TELA PROTEÇÃO GALV. MALHA 2,0 FIO 14 2.600 M2

68 ROLDANA 4” COM CAIXA 100 UN

69 TUBO QUADRADO 80X80 ESP. 1.6 COM 6 MTS 400 BAR

70 TUBO QUADRADO 60X60 ESP. 1.6 COM 6 MTS 300 BAR

71 TUBO QUADRADO 50X50 ESP. 1.6 COM 6 MTS 300 BAR
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72 TUBO QUADRADO 30X30 ESP. 1.6 COM 6 MTS 300 BAR

73 TUBO QUADRADO 25X25 ESP. 1.6 COM 6 MTS 400 BAR

74 TUBO QUADRADO 20X20 ESP. 1.6 COM 6 MTS 400 BAR

75 TUBO RETANGULAR 80X60 ESP 1.6 COM 6 MTS 300 BAR

76 TUBO RETANGULAR 60X40 ESP 1.6 COM 6 MTS 300 BAR

77 TUBO RETANGULAR 60X30 ESP 1.6 COM 6 MTS 400 BAR

78 TUBO RETANGULAR 50X20 ESP 1.6 COM 6 MTS 400 BAR

79 TUBO RETANGULAR 40X30 ESP 1.6 COM 6 MTS 400 BAR

80 TUBO RETANGULAR 40X20 ESP 1.6 COM 6 MTS 400 BAR

81 TUBO RETANGULAR 30X20 ESP 1.6 COM 6 MTS 400 BAR

82 TUBO RETANGULAR 25X20 ESP 1.6 COM 6 MTS 400 BAR

83 TUBO QUADRADO 100X100 ESP. 3,0 COM 6 MTS 400 BAR

84 TUBO QUADRADO 120X120 ESP. 3,0 COM 6 MTS 600 BAR

85 FERRO U DE 4” 300 BAR

86 FERRO MACICO 1” QUADRADO 300 BAR

87 CANTONEIRA DE FERRO 3 ½ X 3 16C 6M 400 BAR

88
CHAPA DE FERRO XADRES ESP. 3MM 200X120 
CM 400 PC

89
CHAPA FERRO SAE 1010/102 1/ 4 2,00 X 
1,20 MTS 400 PC

90
CHAPA GALVANIZADA Nº16 2,00 X 1,00 
METROS 400 PC

OS ÍTENS 08,09,11,13,14,15,27,28,42,44,46,52,56,60,61,62,63,68,72,73,74,81 E 82  FICAM
RESERVADOS  AS  MICROEMPRESAS  E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. art. 48 da Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006
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Anexo II

MODALIDADE: PREGAK O ELETRO[ NICO - Nº E-007/2024
Processo Administrãtivo nº  15.636/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A " AQUISIÇAK O DE AÇO E FERRO”

MODELO DE DECLARAÇÕES DE CUMPRIMENTO DE HABILITAÇÃO, INEXISTÊNCIA DE FATO
IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO E DECLARAÇÃO DE EPP/ME 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

A  empresã...........................................................................,  inscritã  no  CNPJ  sob  nº........................................,  por
interme9dio  de  seu  representãnte  legãl  o(ã)  Sr.(ã),  inscritã  no  RG  nº..........................  e  no  CPF  sob  o
nº..............................  DECLARA,  sob  ãs  penãlidãdes  cãbí9veis,  ã  inexiste@nciã  de  fãto  impeditivo  de
hãbilitãçã�o, bem como concordã plenãmente com ãs condiço� es do Editãl e seus Anexos.
Declara, ainda, 

a) Estã9  ciente e concordã com ãs condiço� es contidãs no editãl e seus ãnexos, bem como de que ã
propostã  ãpresentãdã  compreende  ã  integrãlidãde  dos  custos  pãrã  ãtendimento  dos  direitos
trãbãlhistãs  ãssegurãdos nã  Constituiçã�o  Federãl,  nãs  leis  trãbãlhistãs,  nãs normãs infrãlegãis,  nãs
convenço� es coletivãs de trãbãlho e nos termos de ãjustãmento de condutãs vigentes nã dãtã de suã
entregã em definitivo e que cumpre plenãmente os requisitos de hãbilitãçã�o definidos no instrumento
convocãto9 rio;
b) Nã�o empregã menor de 18 ãnos em trãbãlho noturno, perigoso ou insãlubre e nã�o empregã
menor de 16 ãnos, sãlvo menor, ã pãrtir de 14 ãnos, nã condiçã�o de ãprendiz, nos termos do ãrtigo 7°,
XXXIII, dã Constituiçã�o;
c) Nã�o possui empregãdos executãndo trãbãlho degrãdãnte ou forçãdo, observãndo o disposto nos
incisos III e IV do ãrt. 1º e no inciso III do ãrt. 5º dã Constituiçã�o Federãl;
d) Cumpre ãs exige@nciãs de reservã de cãrgos pãrã pessoã com deficie@nciã e pãrã reãbilitãdo dã
Previde@nciã Sociãl, previstãs em lei e em outrãs normãs especí9ficãs.
e) O licitãnte  orgãnizãdo em cooperãtivã  deverã9  declãrãr,  ãindã,  em cãmpo pro9 prio do sistemã
eletro@ nico, que cumpre os requisitos estãbelecidos no ãrtigo 16 dã Lei nº 14.133, de 2021.
f) O  fornecedor  enquãdrãdo  como  microempresã,  empresã  de  pequeno  porte  ou  sociedãde
cooperãtivã deverã9  declãrãr, ãindã, em cãmpo pro9 prio do sistemã eletro@ nico, que cumpre os requisitos
estãbelecidos  no  ãrtigo  3°  dã  Lei  Complementãr  nº  123,  de  2006,  estãndo  ãpto  ã  usufruir  do
trãtãmento fãvorecido estãbelecido em seus ãrts. 42 ã 49, observãdo o disposto nos §§ 1º ão 3º do ãrt.
4º, dã Lei n.º 14.133, de 2021.
g) Que ãpresentãrã9  ã quãlquer tempo documentos necessã9 rios ãC  instruçã�o do processo licitãto9 rio,
decorrente de dilige@nciã que o Pregoeiro entender necessã9 riã;
h) Que nã� o empregã menores de 18 (dezoito) ãnos em trãbãlhos noturnos e menores de 16 ãnos
em  quãlquer  trãbãlho,  sãlvo  nã  condiçã�o  de  ãprendiz,  ã  pãrtir  de  14  (quãtorze)  ãnos,  conforme
disposto no ãrt. 7º, XXXIII dã Constituiçã�o Federãl;
i) Que inexiste fãto impeditivo ã suã hãbilitãçã�o;
j) Que nã�o estã9  suspensã temporãriãmente pãrã licitãr e impedidã de contrãtãr com este Municí9pio
de Tãboã�o dã Serrã;
k) Que nã�o estã9  impedidã de licitãr e contrãtãr com o Municí9pio de Tãboã�o dã Serrã;
l) Que nã�o estã9  impedidã de licitãr e contrãtãr nos termos do ãrtigo 10 dã Lei nº 9.605/98;
m) Que nã�o foi declãrãdã inido@ neã por ãto do Poder Pu9 blico e nã�o reãbilitãdã;
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n) Pãrã  licitãntes  microempresãs  ou  empresãs  de  pequeno  porte  que  pretenderem usufruir  o
direito de prefere@nciã e/ou benefí9cio dã hãbilitãçã�o com irregulãridãde fiscãl; nã�o possuir quãlquer
dos impedimentos previstos no §§ 4º e seguintes todos do ãrtigo 3º dã Lei Complementãr nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e ãlterãço� es, cujo termos declãrã conhecer nã í9ntegrã;
o) Que nã�o lhe recãi ã sãnçã�o de declãrãçã�o de inidoneidãde, ãtrãve9s de pesquisãs nos sites do
Tribunãl  de  Contãs  do  Estãdo  de  Sã�o  Pãulo  (www.tcesp.gov.br)  e  do  Portãl  dã  Trãnspãre@nciã
(www.portãldãtrãnspãrenciã.gov.br);
p) Assegurã ã gãrãntiã de 12(doze) meses ã pãrtir dã entregã.

Locãl, ___ de ___________________ de 2024.

____________________________________________________________________________________
(ãssinãturã e identificãçã�o do responsã9vel legãl/procurãdor dã licitãnte)
Nome: 
R.G.: 
Cãrgo: 
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Anexo III

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGAK O ELETRO[ NICO - Nº E-007/2024
Processo Administrãtivo nº  15.636/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A "AQUISIÇAK O DE AÇO E FERRO”

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA,  com sede ãC  Prãçã  Miguel  Ortegã,  439 -
Pãrque Assunçã�o, Tãboã�o dã Serrã, Sã�o Pãulo, neste ãto representãdo pelo seu Secretã9 rio Municipãl de
Administrãçã�o  e  Tecnologiã,  Sr.  WAGNER  LUIZ  ECKSTEIN  JUNIOR,  Rg.  nº._____________,  Cpf.
nº_________________, brãsileiro, e ã empresã ______________________________, CNPJ nº._______________________, com
sede  nã  _________________________________  nº.  ______,  bãirro  ___________,  cidãde  ______________________,
CEP________;  telefone:  (__)  ___________,  vencedorã  e  ãdjudicãtã9 riã  do  Pregã� o  suprã  referido,  por  seu
representãnte  legãl,  Sr(a)  _________________, Rg.  nº._____________,  Cpf.  nº_________________, brãsileirã,
dorãvãnte  denominãdã  simplesmente  DETENTORA, resolvem  firmãr  o  presente  instrumento,
objetivãndo registrãr os preços dos itens discriminãdos no Quãdro Resumo, em ãnexo,  o quãl serã9
processãdo e  julgãdo em conformidãde com ã Lei  Federãl  nº.  14133/2021,  Lei  Complementãr nº.
123/2006,  Decreto Municipãl  nº.  001/2024 e demãis normãs complementãres e disposiço� es deste
instrumento, cujo objeto estã9  descrito neste Editãl e seus ãnexos, e demãis legislãçã�o ãplicã9vel e, ãindã,
de ãcordo com ãs condiço� es estãbelecidãs neste Editãl.

1 - DO OBJETO
1.1 -  EN  objeto  dã presente o Registro de Preços  pãrã ã  "AQUISIÇÃO DE AÇO E FERRO”,  conforme
descrito no “Quãdro Resumo”, que fãz pãrte integrãnte destã ãtã.

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1 - O prãzo de vige@nciã dã ãtã de registro de preços serã9  de 1 (um) ãno e poderã9  ser prorrogãdo por
iguãl perí9odo, desde que comprovãdo o preço vãntãjoso, ãpo9 s ã reãlizãçã�o de pesquisã de preços.

2.1.1 - No cãso de prorrogãçã�o do prãzo de vige@nciã dã ãtã de registro de preços nã formã previstã
no subitem 2.1, os quãntitãtivos fixãdos nã licitãçã�o ou no instrumento de contrãtãçã�o diretã serã�o
renovãdos pãrã o novo perí9odo de vige@nciã.

2.1.2 -  O  contrãto  decorrente  dã  ãtã  de  registro  de  preços  terã9  suã  vige@nciã  estãbelecidã  em
conformidãde com  ãs disposiço� es  previstãs  no editãl  dã  licitãçã�o,  no  ãviso  ou  no instrumento de
contrãtãçã�o diretã e nãs propostãs ãpresentãdãs.

2.1.3 - O contrãto decorrente do SRP deverã9  ser celebrãdo no prãzo de vãlidãde dã ãtã de registro
de preços.

3 - DO PREÇO
3.1 - O preço ofertãdo pelã Detentorã dã presente Atã de Registro de Preços e9  o constãnte dã propostã
finãl ãpresentãdã, que integrã ã presente.

3.2 -  Nos  preços  registrãdos  estã�o  inclusãs  todãs  ãs  despesãs  diretãs  e  indiretãs,  bem  como  os
impostos  incidentes,  ficãndo  certo  de  que  ãC  “PREFEITURA”  nenhum  outro  o@ nus  cãberã9  ãle9m  do
pãgãmento do preço constãnte nestã Atã; ficãndo os preços, ãssim, registrãdos e pãctuãdos:

3.3 - Efetuãdãs ãs pesquisãs nos sites:  Cãdãstro Nãcionãl de Empresãs Inido@ neãs e Suspensãs - CEIS,
mãntido pelã  Controlãdoriã-Gerãl  dã  Uniã�o  (https://www.portãltrãnspãrenciã.gov.br/sãncoes/ceis);
Cãdãstro  Nãcionãl  de  Empresãs  Punidãs  -  CNEP,  mãntido  pelã  Controlãdoriã-Gerãl  dã  Uniã�o
(https://www.portãltrãnspãrenciã.gov.br/sãncoes/cnep) e Tribunãl de Contãs do Estãdo de Sã�o Pãulo
(www.tcesp.gov.br), ã detentorã destã Atã, nã�o estã9  nã dãtã de ___/___/2024, ãC s___:___ horãs, impedidã,
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suspensã ou inido@ neã.

4 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
4.1 -  Nã�o  serã9  ãdmitidã ã ãdesã�o  ãC  ãtã  de  registro  de preços  decorrente  destã  licitãçã�o  ou destã
contrãtãçã�o diretã, conforme justificãtivã ãpresentãdã nos estudos te9cnicos preliminãres.

OU

4.2 - Durãnte ã vige@nciã dã ãtã, os o9 rgã�os e ãs entidãdes dã Administrãçã�o Pu9 blicã federãl, estãduãl,
distritãl e municipãl que nã�o pãrticipãrãm do procedimento de IRP poderã�o ãderir ãC  ãtã de registro de
preços nã condiçã�o de nã�o pãrticipãntes, observãdos os seguintes requisitos:

4.2.1 -  ãpresentãçã�o de justificãtivã dã vãntãgem dã ãdesã�o,  inclusive em situãço� es de provã9vel
desãbãstecimento ou descontinuidãde de serviço pu9 blico;

4.2.2 -  demonstrãçã�o de que os vãlores registrãdos estã�o compãtí9veis com os vãlores prãticãdos
pelo mercãdo nã formã do ãrt. 23 dã Lei nº 14.133, de 2021; e

4.2.3 - consultã e ãceitãçã�o pre9viãs do o9 rgã�o ou dã entidãde gerenciãdorã e do fornecedor.

4.3 -  A ãutorizãçã�o  do o9 rgã�o  ou entidãde gerenciãdorã ãpenãs serã9  reãlizãdã ãpo9 s  ã  ãceitãçã�o  dã
ãdesã�o pelo fornecedor.

4.3.1 -  O  o9 rgã� o  ou  entidãde  gerenciãdorã  poderã9  rejeitãr  ãdeso� es  cãso  elãs  possãm  ãcãrretãr
prejuí9zo ãC  execuçã�o de seus pro9 prios contrãtos ou ãC  suã cãpãcidãde de gerenciãmento.

4.4 - Apo9 s ã ãutorizãçã�o do o9 rgã�o ou dã entidãde gerenciãdorã, o o9 rgã�o ou entidãde nã�o pãrticipãnte
deverã9  efetivãr ã ãquisiçã�o ou ã contrãtãçã�o solicitãdã em ãte9  noventã diãs,  observãdo o prãzo de
vige@nciã dã ãtã.

4.5 -  O  prãzo  de  que  trãtã  o  subitem  ãnterior,  relãtivo  ãC  efetivãçã�o  dã  contrãtãçã�o,  poderã9  ser
prorrogãdo excepcionãlmente, mediãnte solicitãçã�o do o9 rgã�o ou dã entidãde nã�o pãrticipãnte ãceitã
pelo o9 rgã�o ou pelã entidãde gerenciãdorã, desde que respeitãdo o limite temporãl de vige@nciã dã ãtã de
registro de preços.

4.6 - O o9 rgã�o ou ã entidãde poderã9  ãderir ã item dã ãtã de registro de preços dã quãl sejã integrãnte, nã
quãlidãde de nã� o pãrticipãnte,  pãrã ãqueles itens pãrã os quãis nã�o  tenhã quãntitãtivo registrãdo,
observãdos os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.7 - As ãquisiço� es ou contrãtãço� es ãdicionãis nã�o poderã�o exceder, por o9 rgã�o ou entidãde, ã cinquentã
por cento dos quãntitãtivos dos itens do instrumento convocãto9 rio registrãdos nã ãtã de registro de
preços pãrã o gerenciãdor e pãrã os pãrticipãntes.

4.8 -  O  quãntitãtivo  decorrente  dãs  ãdeso� es  nã�o  poderã9  exceder,  nã  totãlidãde,  ão  dobro  do
quãntitãtivo de cãdã item registrãdo nã ãtã de registro de preços pãrã o gerenciãdor e os pãrticipãntes,
independentemente  do  nu9 mero  de  o9 rgã�os  ou  entidãdes  nã�o  pãrticipãntes  que  ãderirem  ãC  ãtã  de
registro de preços.

4.9 -  Pãrã  ãquisiçã�o  emergenciãl  de  medicãmentos  e  mãteriãl  de  consumo me9dico-hospitãlãr  por
o9 rgã�os e entidãdes dã Administrãçã�o Pu9 blicã federãl, estãduãl, distritãl e municipãl, ã ãdesã�o ãC  ãtã de
registro de preços gerenciãdã pelo Ministe9rio dã Sãu9 de nã�o estãrã9  sujeitã ão limite previsto no item
4.7.

4.10 - A ãdesã�o ãC  ãtã de registro de preços por o9 rgã�os e entidãdes dã Administrãçã�o Pu9 blicã estãduãl,
distritãl e municipãl poderã9  ser exigidã pãrã fins de trãnsfere@nciãs voluntã9 riãs, nã�o ficãndo sujeitã ão
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limite de que trãtã o item 4.7, desde que sejã destinãdã ãC  execuçã�o descentrãlizãdã de progrãmã ou
projeto federãl e comprovãdã ã compãtibilidãde dos preços registrãdos com os vãlores prãticãdos no
mercãdo nã formã do ãrt. 23 dã Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.11 - EN  vedãdo efetuãr ãcre9scimos nos quãntitãtivos fixãdos nã ãtã de registro de preços.

4 - PRAZO DE ENTREGA E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 - A(s) entregã(s) do(s) produto(s) deverã9 (ã�o) ser(em) reãlizãdã(s), quãndo solicitãdo, durãnte ã
vige@nciã dã Atã de Registro de Preços, no ãlmoxãrifãdo dã Prefeiturã Municipãl de Tãboã�o dã Serrã,
locãlizãdo nã Ruã AN ureã Tãvãres, nº 671, Jãrdim Vilã So@ niã, Tãboã� o dã Serrã, dãs 08:00 ãC s 16:00 horãs,
de segundã ã sextã feirãs,  no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis,  ãpo9 s  o  recebimento do
pedido e mediãnte ãgendãmento dã Unidãde Requisitãnte e/ou Depãrtãmento de Comprãs.

4.2 - O vãlor do objeto licitãdo serã9  pãgo ãC  DETENTORA no prãzo de até 14 D.A.E.D.F.(cãtorze diãs
ãpo9 s  entregã do documento fiscãl)  dos produtos licitãdos,  mediãnte ã ãpresentãçã�o de Notã Fiscãl
e/ou Fãturã, instruí9dos com ãs respectivãs certido� es:

a) Certidã�o Conjuntã Negãtivã de De9bitos relãtivos ã Tributos Federãis e ãC  Dí9vidã Ativã dã Uniã�o e
Previdenciã9 riã, expedidã pelã Secretãriã dã Receitã Federãl do Ministe9rio dã Fãzendã;

b) Certidã�o  Negãtivã  de  De9bitos  referentes  ã  tributos  estãduãis  inscritos  em  Dí9vidã  Ativã,  nos
termos da Resolução conjunta SF/PGE nº.  02, de 09/05/2013 ou expedidã ãtrãve9s  dã Unidãde
Administrãtivã dã sede dã licitãnte;

c) Certidã�o Negãtivã de De9bitos Tributã9 rios Mobiliã9 rios, relãtivã ão Municí9pio dã sede dã licitãnte;
d) Certificãdo de Regulãridãde de Situãçã�o pãrã com Fundo de Gãrãntiã de Tempo de Serviço -

FGTS;
e) Provã  de  inexiste@nciã  de  de9bito  inãdimplidos  perãnte  ã  Justiçã  do  Trãbãlho,  mediãnte  ã

ãpresentãçã�o  de  Certidã�o  Negãtivã  de  De9bito  Trãbãlhistã  -  (CNDT)  nos  termos do Tí9tulo  VII-A dã
Consolidãçã�o dãs Leis de Trãbãlho;

f) Cãdãstro Nãcionãl de Pessoã Jurí9dicã - CNPJ.

4.3 - Os pãgãmentos serã�o feitos nã contã corrente bãncã9 riã em nome dã DETENTORA.

4.4 - Cãso venhã ocorrer ãC  necessidãde de provide@nciãs complementãres por pãrte dã DETENTORA, o
prãzo ficãrã9  suspenso ãte9  que estãs sejãm cumpridãs.

4.5 -  Quãisquer pãgãmentos nã�o  isentãrã�o  ã  DETENTORA dãs  responsãbilidãdes contrãtuãis,  nem
implicãrã�o nã ãceitãçã�o dos serviços.

5 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE
5.1 - Somente pãrã os dispostos nestã licitãçã�o, indicã-se ã dotãçã�o ãbãixo, pois se trãtãndo de Sistemã
de Registro de Preços, ã dotãçã�o serã9  indicãdã quãndo dã requisiçã�o dos produtos:

13.02.00.15.452.8006.1813 // 3.3.90.30.00
Destino: SECRETARIA  MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO-SEMA
Elemento: 30.99
Fonte: 01-TESOURO
Código de aplicação: 1100000-TESOURO GERAL

6 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
6.1 - Comete infrãçã�o ãdministrãtivã, nos termos dã lei, o licitãnte que, com dolo ou culpã: 

6.1.1 -  deixãr  de  entregãr  ã  documentãçã�o  exigidã  pãrã  o  certãme  ou  nã�o  entregãr  quãlquer
documento que tenhã sido solicitãdo pelo/ã pregoeiro/ã durãnte o certãme;
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6.1.2 -  Sãlvo  em  decorre@nciã  de  fãto  superveniente  devidãmente  justificãdo,  nã�o  mãntiver  ã
propostã em especiãl quãndo:

6.1.2.1 - nã�o enviãr ã propostã ãdequãdã ão u9 ltimo lãnce ofertãdo ou ãpo9 s ã negociãçã�o; 
6.1.2.2 - recusãr-se ã enviãr o detãlhãmento dã propostã quãndo exigí9vel; 
6.1.2.3 - pedir pãrã ser desclãssificãdo quãndo encerrãdã ã etãpã competitivã; ou 
6.1.2.4 - deixãr de ãpresentãr ãmostrã;
6.1.2.5 - ãpresentãr propostã ou ãmostrã em desãcordo com ãs especificãço� es do editãl; 

6.1.3 - nã�o celebrãr o contrãto ou nã�o entregãr ã documentãçã�o exigidã pãrã ã contrãtãçã�o, quãndo
convocãdo dentro do prãzo de vãlidãde de suã propostã;

6.1.3.1 - recusãr-se, sem justificãtivã, ã ãssinãr o contrãto ou ã ãtã de registro de preço, ou ã
ãceitãr ou retirãr o instrumento equivãlente no prãzo estãbelecido pelã Administrãçã�o;

6.1.4 - ãpresentãr declãrãçã�o ou documentãçã�o fãlsã exigidã pãrã o certãme ou prestãr declãrãçã�o
fãlsã durãnte ã licitãçã�o;

6.1.5 - frãudãr ã licitãçã�o;
6.1.6 -  comportãr-se  de  modo  inido@ neo  ou  cometer  frãude  de  quãlquer  nãturezã,  em  especiãl

quãndo:
6.1.6.1 - ãgir em conluio ou em desconformidãde com ã lei; 
6.1.6.2 - induzir deliberãdãmente ã erro no julgãmento; 
6.1.6.3 - ãpresentãr ãmostrã fãlsificãdã ou deteriorãdã; 

6.1.7 - prãticãr ãtos ilí9citos com vistãs ã frustrãr os objetivos dã licitãçã�o
6.1.8 - prãticãr ãto lesivo previsto no ãrt. 5º dã Lei n.º 12.846, de 2013.

6.2 - Com fulcro nã Lei nº 14.133, de 2021, ã Administrãçã�o poderã9 , gãrãntidã ã pre9viã defesã, ãplicãr
ãos licitãntes e/ou ãdjudicãtã9 rios  ãs  seguintes sãnço� es,  sem prejuí9zo dãs responsãbilidãdes civil  e
criminãl: 

6.2.1 - ãdverte@nciã;
6.2.2 - multã;
6.2.3 - impedimento de licitãr e contrãtãr e
6.2.4  -  declãrãçã�o  de  inidoneidãde  pãrã  licitãr  ou  contrãtãr,  enquãnto  perdurãrem  os  motivos

determinãntes dã puniçã�o ou ãte9  que sejã promovidã suã reãbilitãçã�o perãnte ã pro9 priã ãutoridãde
que ãplicou ã penãlidãde.

6.3 - Nã ãplicãçã�o dãs sãnço� es serã�o considerãdos:
6.3.1 - ã nãturezã e ã grãvidãde dã infrãçã�o cometidã.
6.3.2 - ãs peculiãridãdes do cãso concreto
6.3.3 - ãs circunstã@nciãs ãgrãvãntes ou ãtenuãntes
6.3.4 - os dãnos que delã provierem pãrã ã Administrãçã�o Pu9 blicã
6.3.5 -  ã  implãntãçã�o  ou  o  ãperfeiçoãmento  de  progrãmã  de  integridãde,  conforme  normãs  e

orientãço� es dos o9 rgã� os de controle.

6.4 - A multã serã9  recolhidã em percentuãl de 0,5% ã 30% incidente sobre o vãlor do contrãto licitãdo,
recolhidã no prãzo mã9ximo de 30(trintã) diãs u9 teis, ã contãr dã comunicãçã�o oficiãl. 

6.4.1 - Pãrã ãs infrãço� es previstãs nos itens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.3, ã multã serã9  de 0,5% ã 15% do vãlor
do contrãto licitãdo.

6.4.2 - Pãrã ãs infrãço� es previstãs nos itens 6.1.4, 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7 e 6.1.8, ã multã serã9  de 15% ã
30% do vãlor do contrãto licitãdo.

6.5 - As sãnço� es de ãdverte@nciã, impedimento de licitãr e contrãtãr e declãrãçã�o de inidoneidãde pãrã
licitãr ou contrãtãr poderã�o ser ãplicãdãs, cumulãtivãmente ou nã�o, ãC  penãlidãde de multã.

6.6 - Nã ãplicãçã�o dã sãnçã�o de multã serã9  fãcultãdã ã defesã do interessãdo no prãzo de 15 (quinze)
diãs u9 teis, contãdo dã dãtã de suã intimãçã�o.
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6.7 - A sãnçã�o de impedimento de licitãr e contrãtãr serã9  ãplicãdã ão responsã9vel em decorre@nciã dãs
infrãço� es  ãdministrãtivãs  relãcionãdãs  nos  itens  6.1.1,  6.1.2 e  6.1.3,  quãndo  nã�o  se  justificãr  ã
imposiçã�o de penãlidãde mãis grãve,  e impedirã9  o responsã9vel de licitãr e contrãtãr no ã@mbito dã
Administrãçã�o Pu9 blicã diretã e indiretã do ente federãtivo ã quãl pertencer o o9 rgã�o ou entidãde, pelo
prãzo mã9ximo de 3 (tre@s) ãnos.

6.8 -  Poderã9  ser  ãplicãdã  ão  responsã9vel  ã  sãnçã�o  de  declãrãçã�o  de  inidoneidãde  pãrã  licitãr  ou
contrãtãr, em decorre@nciã dã prã9 ticã dãs infrãço� es dispostãs nos itens  6.1.4, 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7 e 13.1.8,
bem como pelãs infrãço� es ãdministrãtivãs previstãs nos itens  6.1.1,  6.1.2 e  6.1.3 que justifiquem ã
imposiçã�o de penãlidãde mãis grãve que ã sãnçã�o de impedimento de licitãr e contrãtãr, cujã durãçã�o
observãrã9  o prãzo previsto no ãrt. 156, §5º, dã Lei n.º 14.133/2021.

6.9 - A recusã injustificãdã do ãdjudicãtã9 rio em ãssinãr o contrãto ou ã ãtã de registro de preço, ou em
ãceitãr ou retirãr o instrumento equivãlente no prãzo estãbelecido pelã Administrãçã�o, descritã no
item 13.1.3, cãrãcterizãrã9  o descumprimento totãl dã obrigãçã�o ãssumidã e o sujeitãrã9  ãC s penãlidãdes
e ãC  imediãtã perdã dã gãrãntiã de propostã em fãvor do o9 rgã�o ou entidãde promotorã dã licitãçã�o.

6.10 - A ãpurãçã�o de responsãbilidãdes relãcionãdãs ãC s sãnço� es de impedimento de licitãr e contrãtãr
e de declãrãçã�o de inidoneidãde pãrã licitãr ou contrãtãr demãndãrã9  ã instãurãçã�o de processo de
responsãbilizãçã�o ã ser conduzido por comissã�o compostã por 2 (dois) ou mãis servidores estã9veis,
que ãvãliãrã9  fãtos e circunstã@nciãs conhecidos e intimãrã9  o licitãnte ou o ãdjudicãtã9 rio pãrã, no prãzo
de 15 (quinze) diãs u9 teis, contãdo dã dãtã de suã intimãçã�o, ãpresentãr defesã escritã e especificãr ãs
provãs que pretendã produzir. 

6.11  - Cãberã9  recurso no prãzo de 15 (quinze) diãs u9 teis dã ãplicãçã�o dãs sãnço� es de ãdverte@nciã,
multã  e  impedimento  de  licitãr  e  contrãtãr,  contãdo dã  dãtã  dã  intimãçã�o,  o  quãl  serã9  dirigido ãC
ãutoridãde que tiver proferido ã decisã�o recorridã, que, se nã�o ã reconsiderãr no prãzo de 5 (cinco)
diãs u9 teis, encãminhãrã9  o recurso com suã motivãçã�o ãC  ãutoridãde superior, que deverã9  proferir suã
decisã�o no prãzo mã9ximo de 20 (vinte) diãs u9 teis, contãdo do recebimento dos ãutos.

6.12 - Cãberã9  ã ãpresentãçã�o de pedido de reconsiderãçã�o dã ãplicãçã�o dã sãnçã�o de declãrãçã�o de
inidoneidãde  pãrã  licitãr  ou  contrãtãr  no  prãzo  de  15  (quinze)  diãs  u9 teis,  contãdo  dã  dãtã  dã
intimãçã�o, e decidido no prãzo mã9ximo de 20 (vinte) diãs u9 teis, contãdo do seu recebimento.

6.13 - O recurso e o pedido de reconsiderãçã�o terã�o efeito suspensivo do ãto ou dã decisã�o recorridã
ãte9  que sobrevenhã decisã�o finãl dã ãutoridãde competente.

6.14 - A ãplicãçã�o dãs sãnço� es previstãs neste editãl nã�o exclui, em hipo9 tese ãlgumã, ã obrigãçã�o de 
repãrãçã�o integrãl dos dãnos cãusãdos.

7 - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1 -  Os preços  registrãdos  poderã�o  ser revistos  em decorre@nciã  de  eventuãl  reduçã�o  dos  preços
prãticãdos no mercãdo ou de fãto superveniente ãC  pesquisã que subsidiou ã contrãtãçã�o que eleve o
custo do objeto registrãdo, cãbendo ãC  Administrãçã�o promover ãs negociãço� es junto ãos fornecedores,
observãdãs ãs disposiço� es contidãs nã ãlí9neã "d" do inciso II do cãput do ãrt. 124 dã Lei Federãl nº
14.133,de 1º de ãbril de 2021.

7.2 -  Quãndo  o  preço  registrãdo  se  tornãr  superior  ão  preço  prãticãdo  no  mercãdo  por  motivo
superveniente,  ã  Administrãçã�o  convocãrã9  o  fornecedor  pãrã  negociãr  ã  reduçã�o  dos  preços  ãos
vãlores prãticãdos pelo mercãdo.

7.2.1 - O fornecedor que nã�o ãceitãr reduzir seus preços ãos vãlores prãticãdos pelo mercãdo serã9
liberãdo do compromisso ãssumido, sem ãplicãçã�o de penãlidãde.
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7.2.2 - A ordem de clãssificãçã�o dos fornecedores que ãceitãrem reduzir seus preços ãos vãlores de
mercãdo observãrã9  ã clãssificãçã�o originãl.

7.3 - No cãso do preço de mercãdo se tornãr superior ão preço registrãdo e o fornecedor nã�o puder
cumprir  ãs  obrigãço� es  contidãs  nã  ãtã,  serã9  fãcultãdo  ão  fornecedor  requerer  ãC  Administrãçã�o  ã
ãlterãçã�o  do  preço  registrãdo,  mediãnte  comprovãçã�o  de  fãto  superveniente  que  supostãmente  o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.3.1 - Pãrã fins do disposto no cãput, deverã9  o fornecedor encãminhãr juntãmente com o pedido
de  ãlterãçã�o,  documentãçã�o  comprobãto9 riã  ou  plãnilhã  de  custos  que  demonstre  que  o  preço
registrãdo se tornou inviã9 vel frente ãC s condiço� es iniciãlmente pãctuãdãs.

7.3.2 - Cãso nã�o demonstrãdã ã existe@nciã de fãto superveniente que torne insubsistente o preço
registrãdo, o pedido serã9  indeferido pelã Administrãçã�o, ficãndo o fornecedor obrigãdo ã cumprir ãs
obrigãço� es  contidãs  nã  ãtã,  sob  penã  de  cãncelãmento  do  seu  registro,  sem  prejuí9zo  dãs  sãnço� es
previstãs nã Lei nº 14.133, de 2021, e em outrãs legislãço� es ãplicã9 veis.

7.3.3 -  Hãvendo  cãncelãmento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  subitem  7.3.2,  ã
Administrãçã�o deverã9  convocãr os fornecedores do cãdãstro de reservã,  nã ordem de clãssificãçã�o,
que  ãceitãrãm  registrãr  preços  iguãis  ão  do  licitãnte  vencedor  do  certãme  pãrã  ãssegurãr  iguãl
oportunidãde de negociãçã�o.

7.3.4 - Nã�o hãvendo e@xito nãs negociãço� es, ã Administrãçã�o deverã9  proceder ão cãncelãmento dã
ãtã de registro de preços, ãdotãndo ãs medidãs cãbí9veis pãrã o ãtendimento dã necessidãde pu9 blicã de
mãneirã mãis vãntãjosã.

7.3.5 - Nã hipo9 tese  de comprovãçã�o  do disposto no cãput e  no subitem 7.3.1,  ã Administrãçã�o
procederã9  ã ãtuãlizãçã�o do preço registrãdo, de ãcordo com ã reãlidãde dos vãlores prãticãdos pelo
mercãdo.

7.4 - O registro do fornecedor serã9  cãncelãdo quãndo:
7.4.1 - descumprir ãs condiço� es dã ãtã de registro de preços;
7.4.2 -  nã�o receber ã notã de empenho ou instrumento equivãlente no prãzo estãbelecido pelã

Administrãçã�o, sem justificãtivã ãceitã9 vel;
7.4.3 -  nã�o ãceitãr reduzir seu preço registrãdo, nã hipo9 tese de este se tornãr superior ãCqueles

prãticãdos no mercãdo;
7.4.4 - sofrer sãnçã�o previstã no inciso III ou IV do cãput do ãrt. 156 dã Lei Federãl nº 14.133, de 1º

de ãbril de 2021; ou
7.4.5 - for condenãdo por ãlgum dos crimes previstos no ãrt. 178 dã Lei Federãl nº 14.133, de 1º de

ãbril de 2021, por sentençã trãnsitãdã em julgãdo.
7.4.6 -  O  cãncelãmento  de  registros  nãs  hipo9 teses  previstãs  neste  item  serã9  formãlizãdo  ãpo9 s

decisã�o dã ãutoridãde competente, ãssegurãdos o contrãdito9 rio e ã ãmplã defesã.

7.5 -  O  cãncelãmento  do registro  de preços  poderã9  decorrer  de  cãso fortuito  ou  forçã  mãior que
prejudique o cumprimento dã ãtã, devidãmente comprovãdo e justificãdo:

7.5.1 - por rãzã�o de interesse pu9 blico; ou 
7.5.2 - ã pedido do fornecedor.

8 - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
8.1 - Cãbe ãC  Prefeiturã:

8.2 - Orientãr ãos servidores responsã9veis pelo recebimento dos produtos licitãdos, de que nã�o serã9
permitidã  ã  entregã  dos  mesmos  sem  que  ã  Administrãçã�o  emitã  previãmente  ã  respectivã
ãutorizãçã�o, ou sejã, o Pedido e o Empenho.

8.3 -  Informãr  e  requerer  de  imediãto  ãC  DETENTORA  ã  substituiçã�o  do  produto  entregue  em
desãcordo com o Editãl.
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9 - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
9.1 - Fornecer quãndo solicitãdo, durãnte ã vige@nciã dã Atã de Registro de Preços;

9.2 - Informãr com ãntecede@nciã de 48 horãs, quãndo dã impossibilidãde nã entregã do produto;

9.3 -  Proceder ãC  substituiçã�o do produto que for entregue em desãcordo com ãs especificãço� es do
Editãl;

9.4 -  Responder por quãisquer dãnos cãusãdos ãos empregãdos ou ã terceiros,  decorrentes de suã
culpã  ou  dolo  nã  execuçã�o  do  objeto  dã  presente  licitãçã�o,  nã�o  excluindo  ou  reduzindo  essã
responsãbilidãde ãC  fiscãlizãçã�o ou ãcompãnhãmento pelã Prefeiturã;

9.5 -  Mãnter-se,  durãnte  todã  execuçã�o  do  fornecimento,  em  compãtibilidãde  com  ãs  obrigãço� es
ãssumidãs, todãs ãs condiço� es de hãbilitãçã�o e quãlificãçã�o exigidãs nã Licitãçã�o;

9.6 - A inãdimple@nciã dã licitãnte, com refere@nciã ãos encãrgos trãbãlhistãs, fiscãis e comerciãis nã� o
trãnsfere ãC  ãdministrãçã�o pu9 blicã ã responsãbilidãde por seu pãgãmento, nem poderã9  onerãr o objeto
do presente Editãl.

10 - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
10.1 - Nãs hipo9 teses em que for necessã9 riã pãrã ãs negociãço� es ã disponibilizãçã�o de dãdos pessoãis
de quãlquer nãturezã, ã pãrte Receptorã se compromete em observãr ãs legislãço� es vigentes ãplicã9veis,
incluindo, mãs nã�o se limitãndo ãC  Lei nº 12.965/14, Decreto nº 8.771/2016 (“Mãrco Civil dã Internet”)
e Lei nº 13.709/2018 (“Lei Gerãl de Proteçã�o de Dãdos”) e ãdotãr medidãs de segurãnçã, e te9cnicãs
ãdministrãtivãs ã fim de proteger os dãdos pessoãis.

10.2 -  No curso dãs Negociãço� es  cãso sejã necessã9 riã  ã  trãnsmissã�o ou disponibilizãçã�o de dãdos
pessoãis, ã Pãrte Revelãdorã se compromete em ãssegurãr que os dãdos sejãm precisos e ãtuãlizãdos.
Observãndo ãs regrãs de segurãnçã e proteçã�o, bem como de trãnsmissã�o e trãtãmento estãbelecidãs
pelã Lei  nº 13.709/18,  sendo ã u9 nicã responsã9vel  pelos dãnos cãusãdos pelã nã�o observã@nciã dãs
regrãs mencionãdãs.

10.2.1 -  Cãdã  Pãrte  serã9  individuãlmente  responsã9vel  pelo  cumprimento  e  suãs  obrigãço� es
decorrentes  dã  LGPD  e  de  eventuãis  regulãmentãço� es  emitidãs  posteriormente  por  ãutoridãde
regulãdorã competente.

10.2.2 - Cãdã Pãrte serã9  responsã9vel perãnte ã outrã Pãrte por quãisquer dãnos cãusãdos, sendo
devidãmente comprovãdos ã culpã em regulãr processo judiciãl, em decorre@nciã de (i) dã violãçã�o de
suãs obrigãço� es no ã@mbito destã clã9usulã e/ou (ii) dã violãçã�o de quãlquer direito dos titulãres de
dãdos,  devendo  ressãrcir  ã  outrã  Pãrte  por  todo  e  quãlquer  gãsto,  custo  despesãs,  honorã9 rios  de
ãdvogãdos  e  custãs  processuãis  efetivãmente  incorridos  ou  indenizãçã�o/multã  ã  ser  pãgã  em
decorre@nciã de tãl violãçã�o.

11 - DAS NORMAS DE ANTICORRUPÇÃO
11.1 - As Pãrtes declãrãm ter cie@nciã dos deveres de conduzir os seus nego9 cios de mãneirã legãl, e9 ticã e
trãnspãrente, conforme requisitos dãs Normãs Anticorrupçã�o incluindo, mãs nã�o se limitãndo ãC  Lei
Federãl  nº  12.846/2013,  e  de  estender  ã  todos  os  seus  dirigentes,  empregãdos,  contrãtãdos  e
colãborãdores, ãssim como terceiros que ãs representem, ã obrigãçã�o de cumprir estãs diretrizes.

12 – DA NORMA DE RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA
12.1 – As Pãrtes declãrãm ter cie@nciã dos deveres de retençã�o de imposto de rendã, conforme requisito
do Decreto Municipãl de Tãboã�o dã Serrã, nº. 42 de 05 de ãbril de 2023, bãseãdo nã Lei Federãl nº.
9.430 de 27 de dezembro de 1996 e respectivos regulãmentos e de estender ã todos contrãtãdos ã
obrigãçã�o de cumprir este decreto.
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13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 - Ficã eleito o foro dã Comãrcã de Tãboã�o dã Serrã pãrã dirimir quãisquer questo� es oriundãs dã
presente Atã de Registro de Preços.

13.2 - Todos os prãzos previstos nestã Atã serã�o sempre contãdos em diãs corridos, excluindo-se o diã
do iní9cio e incluindo-se o diã do vencimento. Se quãisquer dos prãzos ãqui previstos recãir em diã que
nã�o hãjã expediente nã PREFEITURA, o mesmo prorrogãr-se-ã9  pãrã o primeiro diã u9 til subsequente de
funcionãmento.

13.3 -  A presente  Atã de Registro de Preços subordinã-se ãC s  todãs ãs disposiço� es  contidãs nã Lei
Federãl de Licitãço� es nº.  14.133/21, no que couber, e demãis ãlterãço� es subsequentes, ãle9m de todãs
ãs clã9usulãs e ãnexos do Cãderno Licitãto9 rio.

E por estãrem de ãcordo com ãs condiço� es destã Atã, ãssinãm ãs pãrtes em 02 (duãs) viãs de iguãl teor
e formã, nã presençã de 02 (duãs) testemunhãs.

Tãboã�o dã Serrã, __ de ________de 2024.

WAGNER LUIZ ECKSTEIN JUNIOR
SECRETAN RIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAK O E TECNOLOGIA

PREFEITURA DO MUNICINPIO DE TABOAK O DA SERRA
E-mãil Institucionãl: 

E-mãil Pessoãl: 
CNPJ sob o nº 46.523.122/0001-63

CONTRATANTE

E-mãil:
DETENTORA

Gestor dã Atã de Registro de Preços

_________________________________________________
NOME DO SECRETARIO
Secretã9 rio Municipãl de Mãnutençã�o

TESTEMUNHAS:

1)__________________________________                            2)__________________________________
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ANEXO IV

MODALIDADE: PREGAK O ELETRO[ NICO – Nº. E-007/2024
Processo Administrãtivo nº. 15.636/2023

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(se for o caso)

DECLARO,  sob  ãs  penãs  dã  lei  e  dã  ãplicãçã�o  dãs  sãnço� es  e  multãs  previstãs  neste  ãto
convocãto9 rio, que ã empresã ____________________________________________ (denominãçã�o dã pessoã jurí9dicã),
CNPJ  nº  ________________________  e9  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte,  nos  termos  do
enquãdrãmento previsto nã Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos
declãrã conhecer nã í9ntegrã,  estãndo ãptã,  portãnto,  ã exercer o direito de prefere@nciã,  bem como,
hãvendo  ãlgumã  restriçã�o  nã  comprovãçã�o  dã  regulãridãde  fiscãl,  desde  que  ãpresente  todã  ã
documentãçã�o, mesmo que contendo restriçã�o, serã9  ãssegurãdo o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo
termo iniciãl corresponderã9  ão momento em que o proponente for declãrãdo o vencedor do certãme,
prorrogã9vel  por  iguãl  perí9odo,  ã  crite9rio  dã  ãdministrãçã�o  pu9 blicã,  pãrã  ã  regulãrizãçã�o  dã
documentãçã�o no presente procedimento licitãto9 rio.

DECLARO ãindã estãr  ciente  que ã nã�o  regulãrizãçã�o  dã  documentãçã�o,  no  prãzo previsto
ãcimã, implicãrã9  decãde@nciã do direito ãC  contrãtãçã�o, sem prejuí9zo dãs sãnço� es previstãs no ãrt.  90,
pãrã9grãfo 5 dã Lei nº 14.133/21, de 1º de ãbril de 2021, sendo fãcultãdo ãC  Administrãçã�o convocãr os
licitãntes remãnescentes, nã ordem de clãssificãçã�o ou revogãçã�o dã licitãçã�o.

Locãl, ___ de ___________________ de 2024.

___________________________________________________________________________________
(ãssinãturã e identificãçã�o do responsã9vel legãl/procurãdor dã licitãnte)
Nome: 
R.G.: 
Cãrgo:
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Anexo V
MODALIDADE: PREGAK O ELETRO[ NICO – Nº. E-007/2024

Processo Administrativo nº. 15.636/2023

                                                                                        

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo Administrativo nº  15636/2023

Aquisição de Aço e Ferro

TABOÃO DA SERRA, 26 DE ABRIL DE 2024
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

Processo: 15636/2023 
Objeto: Aquisição de Aço e Ferro

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. Justificativa

Compete a Secretaria Municipal de Manutenção zelar pelo bem estar dos munícipes.
Para  tanto, a  Administração  Municipal  preocupa-se  em  fazer  periodicamente
manutenção corretiva e preventiva, bem como trocas de parapeitos de córregos,
estrutura de quadras poliesportivas, telhados e afins.

3. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Declaramos que o objeto solicitado está em conformidade com o Plano de Contratações
Anual de Acordo com o decreto de n° 41/2024 de 16 de fevereiro de 2024.

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Quanto à forma de aquisição dos bens, tendo em vista que se trata de uma demanda
com  resolução  preestabelecida,  a  Secretaria  Municipal  de  Manutenção  mantém  a
prática institucional de licitação no formato pregão, na forma eletrônica, no
sistema de registro de preço.

5. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO

Estimativas das quantidades para a aquisição de Aço e Ferro.

Termo de Referência.

Item Descritivo Qtda. Unid.

01 TUBO QUADRADO 50X30 ESP. 1.75 COM 6 MTS 600 BAR

02 TUBO REDONDO 50X30 ESP. 1./8 COM 6 MTS 600 BAR

03 TELA MALHA POP 20X20, MED. 2,00 X 3,00 1.000 PC

04 TELA MALHA POP 15X15, MED. 2,00 X 3,00 DE 3,4mm 1.000 PC

05 TELA MALHA POP 15X15, MED. 2,00 X 3,00 DE 4,2mm 1.000 PC
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06 TELA MALHA POP 10X10, MED. 2,00 X 3,00 DE 4,2mm 1.000 PC

07 FERRO REDONDO DE 1’ POLEGADA 3.000 KG

08 ARAME RECOZIDO Nº 18 BWG 1.000 KG

09 ARAME GALVANIZADO Nº 16 BWG 1.000 KG

10 CHAPA GALVANIZADA 16 2000 X 1000 MM 150 PC

11 DISCO DE DESBASTE 7’ X ¼ DIÂMETRO 7/8 1.400 UNID.

12 DISCO DE CORTE 10’ FURO X ¾ 300 CX

13 DISCO DE CORTE PARA FERRO 10X1 8X2 TELAS 1.500 PC

14 DISCO DE CORTE PARA FERRO 4X12X1 8X2 TELAS 1.500 PC

15 DISCO DE CORTE PARA FERRO 7X1/8 X 2 TELAS 800 PC

16 TELA QUADRICULADA FIO 8X MALHA 2,5 CM LARG. 1,00 MT 600 MTL

17 TELA PARA ALAMBRADO PLASTIFICADO FIO 10X MALHA 2.1/2 600 MTL

18 TELA ALAMBRADO GALVANIZ FIO 12 X MALHA 2.1/2 LAR 1.500 MTL

19 TELA ALAMBRADO MALHA 2 ½ FIO 8 ALT. 2,00 GALV. 1.200 ML

20 TELA ALAMBRADO MALHA 2 ½ FIO 8 ALT. 3,00 GALV. 1.200 ML

21 TELA ALAMBRADO MALHA 2 ½ FIO 8 ALT. 4,00 GALV. 1.500 ML

22 TELA ALAMBRADO MALHA 2 ½ FIO 8 ALT. 5,00 GALV. 1.200 ML

23 TELA ALAMBRADO MALHA 2 ½ FIO 10 ALT. 2,00 GALV. 2.000 ML

24 CANTONEIRA DE 1” X 1/8 600 BAR

25 CANTONEIRA DE FERRO 1 X ½ X 3/6 COM 6 MTS 600 BAR

26 CANTONEIRA 1’ X 3/16 600 BAR

27 FERRO GONZO Nº 01 200 PC

28 FERRO GONZO Nº 02 200 PC

29 FERRO MACICO QUADRADO 1 ¼ 600 BAR

30 FERRO DE CANTONEIR 1.1/4 X 1/8 600 BAR

31 FERRO DE CANTONEIRA ¾ X 1/8 600 BAR

32 FERRO REDONDO 5/8 1.600 BAR

33 FERRO REDONDO 1/2 1.000 BAR

34 FERRO CHATO 1.1/4 X 1/ 4 600 BAR

35 FERRO CHATO 1 X 1 /4 600 BAR

36 FERRO CHATO 1 / 2 X 1 / 4 500 BAR

37 FERRO CHATO 1 X 1/8 500 BAR

38 FERRO T 1.1/4 X 1 / 8 500 BAR

39 FERRO T 1 X 1/8 350 BAR

40 FERRO CHATO 1/6 X 1/8 BARRA 300 BAR

41 FERRO CHATO 1 / X 3 /16 BARRA 300 BAR

42 FERRO CHATO 1 / 2 X 1/8 BARRA 300 BAR

43 FERRO U 3” X 2,5 PAREDE DE 1/8 300 BAR

44 FERRO U 2” X 1 PAREDE DE 1/8 300 BAR
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45 AÇO CA 50A 6,3 MM (¼) 5.000 KG

46 AÇO CA 60 A 5MM (3/16) 3.000 KG

47 AÇO CA 50A 8MM (5/16) 5.000 KG

48 AÇO CA 50 A 10MM (3/8) 10.000 KG

49 AÇO CA 50 A 12,5MM (1 / 2) 6.000 KG

50 AÇO CA 50 A 16MM (5/8) 4.000 KG

51 AÇO CA 50 A 20MM (3 / 4) 5.000 KG

52 AÇO CA 50 5MM 1 /4 4.000 KG

53 PERFIL I DE 10 X 12 COM TS 160 PC

54 PERFIL I DE 15 X 12 COM TS 160 PC

55 PERFIL I DE 30 X 12COM TS 160 PC

56 TUBO GALVANIZADO 1.1/2” 200 BAR

57 TUBO FERRO FUNDIDO 300 MM PRETO TIPO SABESP 200 BAR

58 TUBO FERRO FUNDIDO 250 MM PRETO TIPO SABESP 200 BAR

59 TUBO FERRO FUNDIDO 200 MM PRETO TIPO SABESP 200 BAR

60 DISCO DE CORTE PARA MÁRMORE, GRANITO, CERÂMICA 200 UNID

61 ELETRO PARA FERRO 6013-3,25 M/M 1.400 KG

62 ELETRO PARA FERRO 6013-2,50 M/M 1.400 KG

63 ELETRO PARA FERRO 7018-2,50 M/M 1.400 KG

64 VIGA DE FERRO I DE 4X2 – 5/8 COM 6 MTS 100 BAR

65 VIGA DE FERRO U DE 4X1 – 5 /8 COM 6 MTS 100 BAR

66 TELA PROTEÇÃO GALV. MALHA 2,5 FIO 12 2.600 M2

67 TELA PROTEÇÃO GALV. MALHA 2,0 FIO 14 2.600 M2

68 ROLDANA 4” COM CAIXA 100 UN

69 TUBO QUADRADO 80X80 ESP. 1.6 COM 6 MTS 400 BAR

70 TUBO QUADRADO 60X60 ESP. 1.6 COM 6 MTS 300 BAR

71 TUBO QUADRADO 50X50 ESP. 1.6 COM 6 MTS 300 BAR

72 TUBO QUADRADO 30X30 ESP. 1.6 COM 6 MTS 300 BAR

73 TUBO QUADRADO 25X25 ESP. 1.6 COM 6 MTS 400 BAR

74 TUBO QUADRADO 20X20 ESP. 1.6 COM 6 MTS 400 BAR

75 TUBO RETANGULAR 80X60 ESP 1.6 COM 6 MTS 300 BAR

76 TUBO RETANGULAR 60X40 ESP 1.6 COM 6 MTS 300 BAR

77 TUBO RETANGULAR 60X30 ESP 1.6 COM 6 MTS 400 BAR

78 TUBO RETANGULAR 50X20 ESP 1.6 COM 6 MTS 400 BAR

79 TUBO RETANGULAR 40X30 ESP 1.6 COM 6 MTS 400 BAR

80 TUBO RETANGULAR 40X20 ESP 1.6 COM 6 MTS 400 BAR

81 TUBO RETANGULAR 30X20 ESP 1.6 COM 6 MTS 400 BAR

82 TUBO RETANGULAR 25X20 ESP 1.6 COM 6 MTS 400 BAR

83 TUBO QUADRADO 100X100 ESP. 3,0 COM 6 MTS 400 BAR
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84 TUBO QUADRADO 120X120 ESP. 3,0 COM 6 MTS 600 BAR

85 FERRO U DE 4” 300 BAR

86 FERRO MACICO 1” QUADRADO 300 BAR

87 CANTONEIRA DE FERRO 3 ½ X 3 16C 6M 400 BAR

88 CHAPA DE FERRO XADRES ESP. 3MM 200X120 CM 400 PC

89 CHAPA FERRO SAE 1010/102 1/ 4 2,00 X 1,20 MTS 400 PC

90 CHAPA GALVANIZADA Nº16 2,00 X 1,00 METROS 400 PC

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Em razão da baixa complexidade do objeto, foi realizado pesquisa de preços no
mercado privado, que pudessem atender aos requisitos estabelecidos pela Secretaria
Municipal  de  Manutenção.  Os  materiais  a  serem  adquiridos  estão  disponíveis  no
mercado local com facilidade, sem existência de novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam às necessidades da administração.

A Secretaria Municipal de Manutenção, adquire esse material todo o ano, conforme
surgem as necessidades, e a cada processo de compra busca aprimorar o planejamento
e a descrição dos itens e das necessidades, adquirindo o que realmente é essencial
para a continuidade da manutenção preventiva e corretiva do Município. 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor estimado para a aquisição dos materiais objeto deste Estudo Preliminar é de
R$ 18.747.240,00.

Item Objeto Qtda. Unid.
Valor

Unitário
Valor
 total

1 TUBO QUADRADO 50X30 ESP. 1.75 COM 6 MTS 600 BAR 208,00 124.800,00

2 TUBO REDONDO 50X30 ESP. 1./8 COM 6 MTS 600 BAR 540,00 324.000,00

3 TELA MALHA POP 20X20, MED. 2,00 X 3,00 1000 PC 180,00 180.000,00

4 TELA MALHA POP 15X15, MED. 2,00 X 3,00 DE 3,4mm 1000 PC 200,00 200.000,00

5 TELA MALHA POP 15X15, MED. 2,00 X 3,00 DE 4,2mm 1000 PC 210,00 210.000,00

6 TELA MALHA POP 10X10, MED. 2,00 X 3,00 DE 4,2mm 1000 PC 230,00 230.000,00

7 FERRO REDONDO DE 1’ POLEGADA 3000 KG 28,00 84.000,00

*8 ARAME RECOZIDO Nº 18 BWG 1000 KG 36,00 36.000,00

*9 ARAME GALVANIZADO Nº 16 BWG 1000 KG 36,00 36.000,00

10 CHAPA GALVANIZADA 16 2000 X 1000 MM 150 PC 640,00 96.000,00

*11 DISCO DE DESBASTE 7’ X ¼ DIÂMETRO 7/8 1400 UNID. 30,00 42.000,00

12 DISCO DE CORTE 10’ FURO X ¾ 300 CX 720,00 216.000,00

*13 DISCO DE CORTE PARA FERRO 10X1 8X2 TELAS 1500 PC 24,00 36.000,00

*14 DISCO DE CORTE PARA FERRO 4X12X1 8X2 TELAS 1500 PC 5,00 7.500,00

*15 DISCO DE CORTE PARA FERRO 7X1/8 X 2 TELAS 800 PC 15,00 12.000,00

16 TELA QUADRICULADA FIO 8X MALHA 2,5 CM LARG. 1,00 MT 600 MTL 188,00 112.800,00

17 TELA PARA ALAMBRADO PLASTIFICADO FIO 10X MALHA 2.1/2 600 MTL 196,00 117.600,00

18 TELA ALAMBRADO GALVANIZ FIO 12 X MALHA 2.1/2 LAR 1500 MTL 210,00 315.000,00
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19 TELA ALAMBRADO MALHA 2 ½ FIO 8 ALT. 2,00 GALV. 1200 ML 180,00 216.000,00

20 TELA ALAMBRADO MALHA 2 ½ FIO 8 ALT. 3,00 GALV. 1200 ML 275,00 330.000,00

21 TELA ALAMBRADO MALHA 2 ½ FIO 8 ALT. 4,00 GALV. 1500 ML 430,00 645.000,00

22 TELA ALAMBRADO MALHA 2 ½ FIO 8 ALT. 5,00 GALV. 1200 ML 505,00 606.000,00

23 TELA ALAMBRADO MALHA 2 ½ FIO 10 ALT. 2,00 GALV. 2000 ML 185,00 370.000,00

24 CANTONEIRA DE 1” X 1/8 600 BAR 120,00 72.000,00

25 CANTONEIRA DE FERRO 1 X ½ X 3/6 COM 6 MTS 600 BAR 250,00 150.000,00

26 CANTONEIRA 1’ X 3/16 600 BAR 240,00 144.000,00

*27 FERRO GONZO Nº 01 200 PC 22,50 4.500,00

*28 FERRO GONZO Nº 02 200 PC 35,00 7.000,00

29 FERRO MACICO QUADRADO 1 ¼ 600 BAR 950,00 570.000,00

30 FERRO DE CANTONEIR 1.1/4 X 1/8 600 BAR 144,00 86.400,00

31 FERRO DE CANTONEIRA ¾ X 1/8 600 BAR 85,00 51.000,00

32 FERRO REDONDO 5/8 1600 BAR 150,00 240.000,00

33 FERRO REDONDO 1/2 1000 BAR 90,00 90.000,00

34 FERRO CHATO 1.1/4 X 1/ 4 600 BAR 156,00 93.600,00

35 FERRO CHATO 1 X 1 /4 600 BAR 125,00 75.000,00

36 FERRO CHATO 1 / 2 X 1 / 4 500 BAR 66,00 33.000,00

37 FERRO CHATO 1 X 1/8 500 BAR 66,00 33.000,00

38 FERRO T 1.1/4 X 1 / 8 500 BAR 152,00 76.000,00

39 FERRO T 1 X 1/8 350 BAR 155,00 54.250,00

40 FERRO CHATO 1/6 X 1/8 BARRA 300 BAR 110,00 33.000,00

41 FERRO CHATO 1 / X 3 /16 BARRA 300 BAR 90,80 27.240,00

*42 FERRO CHATO 1 / 2 X 1/8 BARRA 300 BAR 40,00 12.000,00

43 FERRO U 3” X 2,5 PAREDE DE 1/8 300 BAR 325,00 97.500,00

*44 FERRO U 2” X 1 PAREDE DE 1/8 300 BAR 225,00 67.500,00

45 AÇO CA 50A 6,3 MM (¼) 5000 KG 18,00 90.000,00

*46 AÇO CA 60 A 5MM (3/16) 3000 KG 18,00 54.000,00

47 AÇO CA 50A 8MM (5/16) 5000 KG 18,00 90.000,00

48 AÇO CA 50 A 10MM (3/8) 10000 KG 18,00 180.000,00

49 AÇO CA 50 A 12,5MM (1 / 2) 6000 KG 18,00 108.000,00

50 AÇO CA 50 A 16MM (5/8) 4000 KG 24,00 96.000,00

51 AÇO CA 50 A 20MM (3 / 4) 5000 KG 24,00 120.000,00

*52 AÇO CA 50 5MM 1 /4 4000 KG 18,00 72.000,00

53 PERFIL I DE 10 X 12 COM TS 160 PC 1.690,00 270.400,00

54 PERFIL I DE 15 X 12 COM TS 160 PC 2.700,00 432.000,00

55 PERFIL I DE 30 X 12COM TS 160 PC 3.840,00 614.400,00

*56 TUBO GALVANIZADO 1.1/2” 200 BAR 299,00 59.800,00

57 TUBO FERRO FUNDIDO 300 MM PRETO TIPO SABESP 200 BAR 8.000,00 1.600.000,00

58 TUBO FERRO FUNDIDO 250 MM PRETO TIPO SABESP 200 BAR 4.990,00 998.000,00

59 TUBO FERRO FUNDIDO 200 MM PRETO TIPO SABESP 200 BAR 4.400,00 880.000,00

*60 DISCO DE CORTE PARA MÁRMORE, GRANITO, CERÂMICA 200 UNID 44,50 8.900,00

*61 ELETRO PARA FERRO 6013-3,25 M/M 1400 KG 41,00 57.400,00

*62 ELETRO PARA FERRO 6013-2,50 M/M 1400 KG 41,00 57.400,00

*63 ELETRO PARA FERRO 7018-2,50 M/M 1400 KG 48,20 67.480,00



Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

64 VIGA DE FERRO I DE 4X2 – 5/8 COM 6 MTS 100 BAR 1.250,00 125.000,00

65 VIGA DE FERRO U DE 4X1 – 5 /8 COM 6 MTS 100 BAR 1.100,00 110.000,00

66 TELA PROTEÇÃO GALV. MALHA 2,5 FIO 12 2600 M2 195,00 507.000,00

67 TELA PROTEÇÃO GALV. MALHA 2,0 FIO 14 2600 M2 198,30 515.580,00

*68 ROLDANA 4” COM CAIXA 100 UN 119,30 11.930,00

69 TUBO QUADRADO 80X80 ESP. 1.6 COM 6 MTS 400 BAR 500,00 200.000,00

70 TUBO QUADRADO 60X60 ESP. 1.6 COM 6 MTS 300 BAR 387,00 116.100,00

71 TUBO QUADRADO 50X50 ESP. 1.6 COM 6 MTS 300 BAR 310,00 93.000,00

*72 TUBO QUADRADO 30X30 ESP. 1.6 COM 6 MTS 300 BAR 196,00 58.800,00

*73 TUBO QUADRADO 25X25 ESP. 1.6 COM 6 MTS 400 BAR 149,90 59.960,00

*74 TUBO QUADRADO 20X20 ESP. 1.6 COM 6 MTS 400 BAR 90,00 36.000,00

75 TUBO RETANGULAR 80X60 ESP 1.6 COM 6 MTS 300 BAR 415,00 124.500,00

76 TUBO RETANGULAR 60X40 ESP 1.6 COM 6 MTS 300 BAR 275,00 82.500,00

77 TUBO RETANGULAR 60X30 ESP 1.6 COM 6 MTS 400 BAR 250,00 100.000,00

78 TUBO RETANGULAR 50X20 ESP 1.6 COM 6 MTS 400 BAR 199,00 79.600,00

79 TUBO RETANGULAR 40X30 ESP 1.6 COM 6 MTS 400 BAR 195,00 78.000,00

80 TUBO RETANGULAR 40X20 ESP 1.6 COM 6 MTS 400 BAR 165,00 66.000,00

*81 TUBO RETANGULAR 30X20 ESP 1.6 COM 6 MTS 400 BAR 130,00 52.000,00

*82 TUBO RETANGULAR 25X20 ESP 1.6 COM 6 MTS 400 BAR 130,00 52.000,00

83 TUBO QUADRADO 100X100 ESP. 3,0 COM 6 MTS 400 BAR 1.200,00 480.000,00

84 TUBO QUADRADO 120X120 ESP. 3,0 COM 6 MTS 600 BAR 1.950,00 1.170.000,00

85 FERRO U DE 4” 300 BAR 350,00 105.000,00

86 FERRO MACICO 1” QUADRADO 300 BAR 440,00 132.000,00

87 CANTONEIRA DE FERRO 3 ½ X 3 16C 6M 400 BAR 860,00 344.000,00

88 CHAPA DE FERRO XADRES ESP. 3MM 200X120 CM 400 PC 612,00 244.800,00

89 CHAPA FERRO SAE 1010/102 1/ 4 2,00 X 1,20 MTS 400 PC 2.800,00 1.120.000,00

90 CHAPA GALVANIZADA Nº16 2,00 X 1,00 METROS 400 PC 660,00 264.000,00

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução que melhor atende as necessidades da Secretaria Municipal de Manutenção é
a  contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  aço  e  ferro,  de  acordo  com  as
especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência que balizará o
processo licitatório. 

9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

O parcelamento da solução refere-se à licitação realizada por item, sempre que o
objeto for divisível, não haja prejuízo da solução, permita ampla participação de
licitantes.  Neste  contexto,  entende-se  que  a  presente  licitação  deverá  ser
organizada por itens individuais de modo que seja ampliado a fase de disputa entre
os licitantes.

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
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O resultado pretendido, em termos de economicidade é o de melhor aproveitamento dos
recursos materiais e financeiros disponíveis.

Desta forma, a Administração poderá cumprir seu dever institucional, com eficiência
e eficácia, oferecendo à sociedade um serviço de qualidade reconhecida, com o
melhor aproveitamento possível dos recursos materiais e financeiros disponíveis,
inclusive, observando-se as políticas de responsabilidade ambiental.

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO
CONTRATO

Após a realização desse Estudo Preliminar, será realizada Licitação através de
Pregão Eletrônico. 

A licitação estando homologada e os contratos assinados, os itens licitados poderão
ser solicitados pela Secretaria Municipal de Manutenção. 

Previamente  à  contratação,  a  Administração  adotará  ações  para  adequação  e
organização  do  ambiente,  inclusive  quanto  à  capacitação  de  servidores  para
fiscalização e gestão contratual. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

As  contratações  correlatas  são  aquelas  cujos  objetos  sejam  similares  ou
correspondentes entre si; já as contratações interdependentes são aquelas que, por
guardarem relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas juntamente
para a plena satisfação da necessidade da Administração.

Portanto, após verificação dos itens a serem contratados, observou-se que não se
faz necessária a realização de demais contratações correlatas e ou interdependentes
ao objeto pretendido. 

13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS

Recomenda-se que:

I – No caso de aquisição de bens para substituição de outros já existentes na
Secretaria Municipal de Manutenção, os últimos deverão ser corretamente destinados
para: reciclagem, doação ou desfazimento;

II – Em nenhuma hipótese os mesmos serão descartados em locais que não sejam os
identificados na legislação em vigor. 
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14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

Diante  de  toda  a  análise  desenvolvida  no  presente  instrumento,  a  contratação
mostra-se VIÁVEL em termos de disponibilidade de mercado, consoante a legislação em
vigor,  não  sendo  possível  observar  óbices  ao  prosseguimento  da  presente
contratação. A aquisição do objeto do presente planejamento não se enquadra nos
pressupostos para a decretação de sigilo. 

DA JUSTIFICATIVA 

As escolhas efetuadas ao longo da elaboração do ETP quanto a modalidade escolhida,
a  divisão  por  item,  entrega  parcelada  conforme  requisição  mostraram-se  ser  as
soluções mais viáveis. 

As razões que motivaram a escolha das alternativas, considerando as informações
apuradas  nas  análises  técnica  funcional  e  econômica,  baseiam-se  nas  opções
levantadas e disponíveis no mercado atualmente.
 

A solução escolhida proporcionará benefícios para a Administração, em termos de
eficácia,  eficiência,  efetividade  e  economicidade,  alinhada  aos  instrumentos
estratégicos institucionais e governamentais. 

15. RESPONSÁVEIS

Ficam indicados os servidores abaixo para:

Gestor do Contrato                               Fiscal do Contrato

       ______________________                          ________________________

       MARCELO BALARINI                                HOMERO R. MARTINS JÚNIOR
       MATRÍCULA: 034875                               MATRÍCULA:041273

TABOÃO DA SERRA, 26 DE ABRIL DE 2024

16. APROVAÇÃO E DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO REQUISITANTE

_____________________________

VALDEMAR APRÍGIO DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO

TABOÃO DA SERRA, 26 DE ABRIL DE 2024
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ANEXO VI

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOAK O DA SERRA

CNPJ Nº: 46.523.122/0001-63

CONTRATADA: 

CNPJ Nº: 

CONTRATO Nº E-007/2024

DATA DE ASSINATURA: __/__/____

DATA DE VIGE[ NCIA: __/__/____

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A "AQUISIÇAK O DE AÇO E FERRO”

Por se trãtãr de ãtã de registro de preço o vãlor estimãdo e9  de R$

Declãro(ãmos), nã quãlidãde de responsã9vel(is) pelã entidãde suprã epigrãfãdã, sob ãs penãs dã Lei, que os

demãis documentos originãis, ãtinentes ãC  correspondente licitãçã�o, encontrãm-se no respectivo processo

ãdministrãtivo ãrquivãdo nã origem ãC  disposiçã�o do Tribunãl de Contãs do Estãdo de Sã�o Pãulo e serã�o

remetidos quãndo requisitãdos.

Tãboã�o dã Serrã, ___ de ____________ de 2024.

WAGNER LUIZ ECKSTEIN JUNIOR
SECRETAN RIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAK O E  TECNOLOGIA

Emãil: xxxxxxxxxxxxx@tãboãodãserrã.sp.gov.br

mailto:xxxxxxxxxxxxxxx@taboaodaserra.sp.gov.br
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOAK O DA SERRA
CONTRATADO: _____________________________________________________
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): PREGAK O ELETRO[ NICO - Nº E-007/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A " AQUISIÇAK O DE AÇO E FERRO”
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/emãil: (*) Luiz Cãrlos Nãcif Lãgrottã (OAB/SP 123.358 
luizlãgrottããdv@gmãil.com) 

Pelo presente TERMO, no9 s, ãbãixo identificãdos:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ãjuste ãcimã referido, seus ãditãmentos, bem como o ãcompãnhãmento de suã execuçã�o contrãtuãl,
estãrã�o  sujeitos  ã  ãnã9 lise  e  julgãmento pelo Tribunãl  de  Contãs  do Estãdo de Sã�o  Pãulo,  cujo  trã@mite
processuãl ocorrerã9  pelo sistemã eletro@ nico;
b) poderemos ter ãcesso ão processo,  tendo vistã e extrãindo co9 piãs dãs mãnifestãço� es de interesse,
Despãchos  e  Deciso� es,  mediãnte  regulãr  cãdãstrãmento  no  Sistemã  de  Processo  Eletro@ nico,  em
consonã@nciã com o estãbelecido nã Resoluçã�o nº 01/2011 do TCESP;
c) ãle9m de disponí9veis no processo eletro@ nico, todos os Despãchos e Deciso� es que vierem ã ser tomãdos,
relãtivãmente  ão  ãludido  processo,  serã�o  publicãdos  no  Diã9 rio  Oficiãl  do  Estãdo,  Cãderno  do  Poder
Legislãtivo, pãrte do Tribunãl de Contãs do Estãdo de Sã�o Pãulo, em conformidãde com o ãrtigo 90 dã Lei
Complementãr nº 709, de 14 de jãneiro de 1993, iniciãndo-se, ã pãrtir de entã�o, ã contãgem dos prãzos
processuãis, conforme regrãs do Co9 digo de Processo Civil;
d)       ãs informãço� es pessoãis dos responsã9veis pelã  contrãtãnte e interessãdos estã�o cãdãstrãdãs no
mo9 dulo eletro@ nico do  “Cãdãstro Corporãtivo TCESP - CãdTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º dãs
Instruço� es nº 01/2020, conforme “Declãrãçã�o(o� es) de Atuãlizãçã�o Cãdãstrãl” ãnexã (s);
e) e9  de exclusivã responsãbilidãde do contrãtãdo mãnter seus dãdos sempre ãtuãlizãdos.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O ãcompãnhãmento dos ãtos do processo ãte9  seu julgãmento finãl e consequente publicãçã�o;
b) Se for o cãso e de nosso interesse, nos prãzos e nãs formãs legãis e regimentãis, exercer o direito de
defesã, interpor recursos e o que mãis couber.

LOCAL e DATA: _________________________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE  :  
Nome: _________________________________________________________
Cãrgo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 

mailto:luizlagrottaadv@gmail.com
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO:
Nome: _________________________________________________________
Cãrgo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinãturã: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: _________________________________________________________
Cãrgo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinãturã: ______________________________________________________

Pela contratada:
Nome: _________________________________________________________
Cãrgo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinãturã: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: _________________________________________________________
Cãrgo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinãturã: ______________________________________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:                                                                                           

Cãrgo:                                                                                           
CPF:                                                                                                   

Assinãturã:                                                                                                                                                                               

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ãto sob suã responsãbilidãde:                                                                                                                                                                  
Nome:                                                                                                                                                                                           

Cãrgo:                                                                                                                                                                                           
CPF:                                                                                                         

Assinãturã:                                                                                                          

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas
que tenham concorrido para  a  prática  do ato  jurídico,  na condição de ordenador da despesa;  de partes
contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis
por  processos  licitatórios;  de  responsáveis  por  prestações  de  contas;  de  responsáveis  com  atribuições
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste
Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles
já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica.
(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)
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